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Edição Digital Certificada*Quinta-feira, 28 de maio de 2026

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

28/05/2026

AMBIPAR PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A. 

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 6ª 
(SEXTA) EMISSÃO DA AMBIPAR PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A.

NIRE 35300384466 - CNPJ nº 12.648.266/0001-24

Nos termos do artigo 71, §§1º e 2º, da Lei nº 6.404/76, e da cláusula 9 do Instrumento Particular de 
Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito 
Automático de Distribuição, da AMBIPAR PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A., sociedade por 
ações com registro de companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o nº 
2496-1 e categoria “A”, com sede na Avenida Pacaembu, nº 1.088, sala 09, Pacaembu, CEP 01234-000, 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 12.648.266/0001-24 e com seus 
atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35300384466 
(“Companhia”, “Emissora”, “Emissão” e “Escritura de Emissão”), ficam os Senhores titulares das 
Debêntures (“Debenturistas”) convocados para se reunir em assembleia geral de Debenturistas 
(“AGD”), a ser realizada, em primeira convocação, no dia 16 de junho de 2026, às 15 horas, de forma 
exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams, conforme previsto na cláusula 9.1.3 da 
Escritura de Emissão e nos termos da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, para deliberarem 
acerca das ordens do dia elencadas abaixo. CONSIDERANDO QUE: 1. Em 24 de setembro de 2025, a 
Companhia, em conjunto com as demais sociedades integrantes de seu grupo econômico, distribuiu, 
perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, requerimento de tutela 
de urgência cautelar antecedente nº 3014764-58.2025.8.19.0001 (“Tutela Cautelar”), em que postulou, 
em resumo, a antecipação dos efeitos típicos do processamento de recuperação judicial, incluindo: (i) a 
suspensão da exigibilidade e do curso da prescrição dos créditos e obrigações das requerentes; (ii) a 
suspensão de execuções e medidas de cobrança relativas a créditos ou obrigações; (iii) a proibição de 
constrição de bens; e (iv) a suspensão de cláusulas de vencimento antecipado, amortização acelerada e 
excussão de garantias nos contratos celebrados com as requerentes; 2. Em 25 de setembro de 2025, a 
Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de agente fiduciário da 
Emissão (“Agente Fiduciário”), tomou ciência da decisão proferida pelo MM. Juízo da 3ª Vara 
Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro nos autos da Tutela Cautelar nº 3014764-
58.2025.8.19.0001, após comunicação encaminhada pelos advogados da Companhia acerca do 
deferimento da tutela cautelar requerida; 3. A assembleia geral de Debenturistas anteriormente 
convocada no âmbito da Emissão, aberta em 27 de outubro de 2025 e posteriormente suspensa e 
reaberta em sucessivas datas, foi encerrada em 27 de fevereiro de 2026, tendo, entre outras matérias, 
deliberado sobre a ratificação dos efeitos do Evento de Vencimento Antecipado Automático e sobre a 
contratação do escritório Sacramone, Orleans e Bragança Advogados como assessor legal dos 
Debenturistas, nos termos e limites aprovados naquela oportunidade (“Assessor Legal”); 4. A 
Companhia e demais sociedades integrantes de seu grupo econômico formularam pedido de 
recuperação judicial no âmbito dos autos nº 3014764-58.2025.8.19.0001, em trâmite perante a 3ª Vara 
Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro (“Recuperação Judicial”); e 5. Com vistas 
a conferir maior precisão deliberativa e adequada margem de atuação na defesa dos interesses dos 
Debenturistas no âmbito da Recuperação Judicial e de processos relacionados, diante da apresentação e 
eventuais modificações do plano de recuperação judicial da Companhia e demais recuperandas 
(“Plano”), bem como dos atos a serem praticados em assembleia geral de credores e em incidentes, 
recursos e medidas judiciais ou extrajudiciais correlatas, o Agente Fiduciário atua diligentemente para 
manter um alinhamento formal da comunhão de Debenturistas quanto aos parâmetros de atuação do 
Assessor Legal. Diante do exposto, ficam os Senhores Debenturistas convocados para deliberar sobre: a) 
A ratificação dos atos já praticados pelo Assessor Legal e pelo Agente Fiduciário, na qualidade de 
representantes dos Debenturistas, para proteção, preservação e recuperação dos créditos dos 
Debenturistas no âmbito da Recuperação Judicial, de recursos, incidentes processuais e processos 
relacionados, inclusive para representação dos Debenturistas e exercício do direito de voto em assembleia 
geral de credores; b) A aprovação, rejeição ou aprovação com ressalvas do Plano de Recuperação Judicial 
a ser apresentado pela Emissora e demais sociedades recuperandas, pelo Assessor Legal; c) Os parâmetros 
e limites para a negociação de alterações ao Plano em assembleia geral de credores ou reuniões com 
assessores jurídicos e financeiros da Companhia, incluindo autorização expressa para que o Assessor 
Legal, na qualidade de representante dos Debenturistas, possa negociar, aceitar, rejeitar, propor ou 
ressalvar propostas de modificação ao Plano, observadas as diretrizes aprovadas pelos Debenturistas 
nesta AGD; d) Eventual requerimento de suspensão da assembleia geral de credores da Recuperação 
Judicial, caso necessário, diante da insuficiência de informações do Plano, necessidade de análise 
complementar, ausência de documentação, apresentação de modificações substanciais no curso da 
assembleia geral de credores ou qualquer outro fato relevante que, a critério do Assessor Legal, justifique 
a suspensão para preservação dos interesses dos Debenturistas; e) A constituição de Comitê de Credores 
no âmbito da Recuperação Judicial, incluindo, conforme aplicável, a indicação de membros, suplentes e/
ou representantes dos Debenturistas, bem como a definição de diretrizes de atuação no referido Comitê; 
f) A ratificação da consolidação substancial da Companhia e demais sociedades integrantes de seu grupo 
econômico; g) A prática de atos judiciais e extrajudiciais voltados à preservação, defesa e recuperação do 
crédito dos Debenturistas, incluindo, sem limitação, a apresentação de manifestações, objeções, 
impugnações, recursos, pedidos de tutela, incidentes processuais, medidas de urgência, pedidos de 
esclarecimento à Administração Judicial, às recuperandas ou a terceiros, bem como quaisquer outras 
medidas necessárias ou convenientes à defesa dos interesses dos Debenturistas no âmbito da 
Recuperação Judicial, da Tutela Cautelar, de recursos e de processos correlatos; A AGD será instalada, em 
1ª (primeira) convocação, com a presença de Debenturistas que representem, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) mais 1 (um) das Debêntures em Circulação e, em segunda convocação, com a 
presença de qualquer número de titulares de Debêntures em Circulação. Na AGD, a cada Debênture em 
Circulação caberá um voto. As deliberações serão tomadas por Debenturistas representando, no mínimo, 
2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação, em primeira convocação, ou 50% (cinquenta por cento) 
mais 1 (uma) das Debêntures em Circulação, em segunda convocação, observado o disposto na Escritura 
de Emissão. Para fins de apuração de quórum e direito de voto, deverão ser observadas as disposições da 
Escritura de Emissão, da legislação e da regulamentação aplicáveis, bem como, conforme aplicável, 
eventuais autorrepresentações, individualizações de crédito, impedimentos, conflitos ou demais 
situações específicas reconhecidas ou formalizadas em assembleias anteriores ou no âmbito da 
Recuperação Judicial. A AGD será realizada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma 
Microsoft Teams, cujo link de acesso será oportunamente disponibilizado pelo Agente Fiduciário aos 
Debenturistas que tiverem sua participação e documentação regularmente validadas. Os Debenturistas 
interessados em participar da AGD deverão encaminhar ao Agente Fiduciário, preferencialmente com 
antecedência mínima de 2 (dois) Dias Úteis da data designada para a realização da AGD, solicitação de 
participação e os documentos de representação aplicáveis, por meio do endereço eletrônico af.
assembleias@oliveiratrust.com.br, indicando no assunto: “AGD Ambipar 6ª Emissão – Documentos de 
Representação”. Serão admitidos à AGD os Debenturistas que apresentarem os seguintes documentos: 
(a) para qualquer Debenturista (inclusive pessoa física): (1) documento de identidade do Debenturista, 
do seu representante legal ou do seu procurador; e (2) caso o Debenturista seja representado por 
procurador, procuração com poderes específicos, outorgada nos termos do artigo 126, §1º, da Lei nº 
6.404/76, por instrumento público ou particular; e (b) adicionalmente, para o Debenturista que seja 
pessoa jurídica ou fundo de investimento: (1) estatuto ou contrato social consolidado e atualizado, 
devidamente registrado no órgão competente; (2) documento que comprove os poderes de 
representação (e.g., ata de eleição do(s) representante(s) legal(is) que participará(ão) da AGD ou que 
assinou(aram) a procuração, conforme o caso); e (3) caso o Debenturista seja fundo de investimento, 
regulamento consolidado e atualizado, devidamente registrado na CVM, devendo os documentos 
aplicáveis ser apresentados em relação ao seu administrador fiduciário ou ao seu gestor, conforme o 
caso. Validada a condição do Debenturista e a regularidade dos documentos apresentados, o Agente 
Fiduciário encaminhará as instruções de acesso à plataforma Microsoft Teams. Na data da AGD, 
recomenda-se que os Debenturistas acessem a sala virtual com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos do horário previsto para início dos trabalhos, a fim de viabilizar a identificação dos participantes, 
validação de presença e organização dos procedimentos assembleares. Após o horário de início da AGD, 
os Debenturistas considerados presentes poderão proferir o seu voto quanto à ordem do dia, oralmente 
ou por meio eletrônico, conforme procedimento a ser indicado pela mesa no momento da AGD, ficando 
os votos registrados para fins de apuração das deliberações. Este Edital se encontra disponível na sede do 
Agente Fiduciário e na página eletrônica do Agente Fiduciário (www.oliveiratrust.com.br/investidor). 
Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente aqui definidos terão os 
mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. Permanecemos à disposição para prestar 
quaisquer esclarecimentos necessários aos Debenturistas. São Paulo, 26 de maio de 2026. OLIVEIRA 
TRUST DTVM S.A.

ENVIRONMENTAL ESG PARTICIPAÇÕES S.A.

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 
3ª (TERCEIRA) EMISSÃO DA ENVIRONMENTAL ESG PARTICIPAÇÕES S.A.

NIRE 35300412923 - CNPJ nº 09.527.023/0001-23

Nos termos do artigo 71, §§1º e 2º, da Lei nº 6.404/76, e da cláusula 9 do Instrumento Particular de 
Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito 
Automático de Distribuição, da ENVIRONMENTAL ESG PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações com 
registro de companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o nº 2627-1 e 
categoria “A”, com sede na Rodovia Anhanguera, S/N, Km 120, galpão 05, Distrito Industrial, CEP 13388-
220, na cidade de Nova Odessa, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 09.527.023/0001-23 e 
com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 
35300412923 (“Companhia”, “Emissora”, “Emissão” e “Escritura de Emissão”), ficam os Senhores 
titulares das Debêntures (“Debenturistas”) convocados para se reunir em assembleia geral de 
Debenturistas (“AGD”), a ser realizada, em primeira convocação, no dia 16 de junho de 2026, às 17 horas, 
de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams, conforme previsto na cláusula 
9.1.3 da Escritura de Emissão e nos termos da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, para 
deliberarem acerca das ordens do dia elencadas abaixo. CONSIDERANDO QUE: 1. Em 24 de setembro de 
2025, a Companhia, em conjunto com as demais sociedades integrantes de seu grupo econômico, 
distribuiu, perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, requerimento 
de tutela de urgência cautelar antecedente nº 3014764-58.2025.8.19.0001 (“Tutela Cautelar”), em que 
postulou, em resumo, a antecipação dos efeitos típicos do processamento de recuperação judicial, 
incluindo: (i) a suspensão da exigibilidade e do curso da prescrição dos créditos e obrigações das 
requerentes; (ii) a suspensão de execuções e medidas de cobrança relativas a créditos ou obrigações; (iii) 
a proibição de constrição de bens; e (iv) a suspensão de cláusulas de vencimento antecipado, amortização 
acelerada e excussão de garantias nos contratos celebrados com as requerentes; 2. Em 25 de setembro 
de 2025, a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de agente 
fiduciário da Emissão (“Agente Fiduciário”), tomou ciência da decisão proferida pelo MM. Juízo da 3ª 
Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro nos autos da Tutela Cautelar nº 
3014764-58.2025.8.19.0001, após comunicação encaminhada pelos advogados da Companhia acerca 
do deferimento da tutela cautelar requerida; 3. A assembleia geral de Debenturistas anteriormente 
convocada no âmbito da Emissão, aberta em 27 de outubro de 2025 e posteriormente suspensa e 
reaberta em sucessivas datas, foi encerrada em 27 de fevereiro de 2026, tendo, entre outras matérias, 
deliberado sobre a ratificação dos efeitos do Evento de Vencimento Antecipado Automático e sobre a 
contratação do escritório Sacramone, Orleans e Bragança Advogados como assessor legal dos 
Debenturistas, nos termos e limites aprovados naquela oportunidade (“Assessor Legal”); 4. A 
Companhia e demais sociedades integrantes de seu grupo econômico formularam pedido de 
recuperação judicial no âmbito dos autos nº 3014764-58.2025.8.19.0001, em trâmite perante a 3ª Vara 
Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro (“Recuperação Judicial”); e 5. Com vistas 
a conferir maior precisão deliberativa e adequada margem de atuação na defesa dos interesses dos 
Debenturistas no âmbito da Recuperação Judicial e de processos relacionados, diante da apresentação e 
eventuais modificações do plano de recuperação judicial da Companhia e demais recuperandas 
(“Plano”), bem como dos atos a serem praticados em assembleia geral de credores e em incidentes, 
recursos e medidas judiciais ou extrajudiciais correlatas, o Agente Fiduciário atua diligentemente para 
manter um alinhamento formal da comunhão de Debenturistas quanto aos parâmetros de atuação do 
Assessor Legal. Diante do exposto, ficam os Senhores Debenturistas convocados para deliberar 
sobre: a) A ratificação dos atos já praticados pelo Assessor Legal e pelo Agente Fiduciário, na qualidade 
de representantes dos Debenturistas, para proteção, preservação e recuperação dos créditos dos 
Debenturistas no âmbito da Recuperação Judicial, de recursos, incidentes processuais e processos 
relacionados, inclusive para representação dos Debenturistas e exercício do direito de voto em assembleia 
geral de credores; b) A aprovação, rejeição ou aprovação com ressalvas do Plano de Recuperação Judicial 
a ser apresentado pela Emissora e demais sociedades recuperandas, pelo Assessor Legal; c) Os parâmetros 
e limites para a negociação de alterações ao Plano em assembleia geral de credores ou reuniões com 
assessores jurídicos e financeiros da Companhia, incluindo autorização expressa para que o Assessor 
Legal, na qualidade de representante dos Debenturistas, possa negociar, aceitar, rejeitar, propor ou 
ressalvar propostas de modificação ao Plano, observadas as diretrizes aprovadas pelos Debenturistas 
nesta AGD; d) Eventual requerimento de suspensão da assembleia geral de credores da Recuperação 
Judicial, caso necessário, diante da insuficiência de informações do Plano, necessidade de análise 
complementar, ausência de documentação, apresentação de modificações substanciais no curso da 
assembleia geral de credores ou qualquer outro fato relevante que, a critério do Assessor Legal, justifique 
a suspensão para preservação dos interesses dos Debenturistas; e) A constituição de Comitê de Credores 
no âmbito da Recuperação Judicial, incluindo, conforme aplicável, a indicação de membros, suplentes e/
ou representantes dos Debenturistas, bem como a definição de diretrizes de atuação no referido Comitê; 
f) A ratificação da consolidação substancial da Companhia e demais sociedades integrantes de seu grupo 
econômico; g) A prática de atos judiciais e extrajudiciais voltados à preservação, defesa e recuperação do 
crédito dos Debenturistas, incluindo, sem limitação, a apresentação de manifestações, objeções, 
impugnações, recursos, pedidos de tutela, incidentes processuais, medidas de urgência, pedidos de 
esclarecimento à Administração Judicial, às recuperandas ou a terceiros, bem como quaisquer outras 
medidas necessárias ou convenientes à defesa dos interesses dos Debenturistas no âmbito da 
Recuperação Judicial, da Tutela Cautelar, de recursos e de processos correlatos; A AGD será instalada, em 
1ª (primeira) convocação, com a presença de Debenturistas que representem, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) mais 1 (um) das Debêntures em Circulação e, em segunda convocação, com a 
presença de qualquer número de titulares de Debêntures em Circulação. Na AGD, a cada Debênture em 
Circulação caberá um voto. As deliberações serão tomadas por Debenturistas representando, no mínimo, 
2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação, em primeira convocação, ou 50% (cinquenta por cento) 
mais 1 (uma) das Debêntures em Circulação, em segunda convocação, observado o disposto na Escritura 
de Emissão. Para fins de apuração de quórum e direito de voto, deverão ser observadas as disposições da 
Escritura de Emissão, da legislação e da regulamentação aplicáveis, bem como, conforme aplicável, 
eventuais autorrepresentações, individualizações de crédito, impedimentos, conflitos ou demais 
situações específicas reconhecidas ou formalizadas em assembleias anteriores ou no âmbito da 
Recuperação Judicial. A AGD será realizada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma 
Microsoft Teams, cujo link de acesso será oportunamente disponibilizado pelo Agente Fiduciário aos 
Debenturistas que tiverem sua participação e documentação regularmente validadas. Os Debenturistas 
interessados em participar da AGD deverão encaminhar ao Agente Fiduciário, preferencialmente com 
antecedência mínima de 2 (dois) Dias Úteis da data designada para a realização da AGD, solicitação de 
participação e os documentos de representação aplicáveis, por meio do endereço eletrônico af.
assembleias@oliveiratrust.com.br, indicando no assunto: “AGD Environmental ESG 3ª Emissão – 
Documentos de Representação”. Serão admitidos à AGD os Debenturistas que apresentarem os 
seguintes documentos: (a) para qualquer Debenturista (inclusive pessoa física): (1) documento de 
identidade do Debenturista, do seu representante legal ou do seu procurador; e (2) caso o Debenturista 
seja representado por procurador, procuração com poderes específicos, outorgada nos termos do artigo 
126, §1º, da Lei nº 6.404/76, por instrumento público ou particular; e (b) adicionalmente, para o 
Debenturista que seja pessoa jurídica ou fundo de investimento: (1) estatuto ou contrato social 
consolidado e atualizado, devidamente registrado no órgão competente; (2) documento que comprove 
os poderes de representação (e.g., ata de eleição do(s) representante(s) legal(is) que participará(ão) da 
AGD ou que assinou(aram) a procuração, conforme o caso); e (3) caso o Debenturista seja fundo de 
investimento, regulamento consolidado e atualizado, devidamente registrado na CVM, devendo os 
documentos aplicáveis ser apresentados em relação ao seu administrador fiduciário ou ao seu gestor, 
conforme o caso. Validada a condição do Debenturista e a regularidade dos documentos apresentados, 
o Agente Fiduciário encaminhará as instruções de acesso à plataforma Microsoft Teams. Na data da AGD, 
recomenda-se que os Debenturistas acessem a sala virtual com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos do horário previsto para início dos trabalhos, a fim de viabilizar a identificação dos participantes, 
validação de presença e organização dos procedimentos assembleares. Após o horário de início da AGD, 
os Debenturistas considerados presentes poderão proferir o seu voto quanto à ordem do dia, oralmente 
ou por meio eletrônico, conforme procedimento a ser indicado pela mesa no momento da AGD, ficando 
os votos registrados para fins de apuração das deliberações. Este Edital se encontra disponível na sede do 
Agente Fiduciário e na página eletrônica do Agente Fiduciário (www.oliveiratrust.com.br/investidor). 
Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente aqui definidos terão os 
mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. Permanecemos à disposição para prestar 
quaisquer esclarecimentos necessários aos Debenturistas. São Paulo, 26 de maio de 2026. OLIVEIRA 
TRUST DTVM S.A.

Banco Bradesco BERJ S.A.
CNPJ no 33.147.315/0001-15  –  NIRE 35.300.579.542

Ata da Reunião da Diretoria
Data, Hora, Local: Em 30.3.2026, às 10h, na sede social, Núcleo Cidade de Deus, Prédio Prata, 
4o andar, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900. Mesa: Presidente: Cassiano Ricardo Scarpelli; 
Secretário: Antonio Campanha Junior. Deliberação: Registrar o pedido de renúncia formulado 
pelo Diretor da Sociedade, Affonso Correa Taciro Junior, em carta desta data (30.3.2026), cuja 
transcrição foi dispensada, a qual ficará arquivada na sede da Sociedade para todos os fins de 
direito. Encerramento: Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião e lavrando-se esta Ata que, 
aprovada pelos diretores presentes, será encaminhada para assinatura eletrônica. aa) Cassiano 
Ricardo Scarpelli, Vinicius Urias Favarão, Antonio Campanha Junior, Vinícius Panaro, Marcos 
Daniel Boll e Danilo Luis Damasceno. Declaração: Declaro para os devidos fins que a presente 
é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas 
nele apostas. a) Antonio Campanha Junior - Secretário. Certidão - Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico - JUCESP - Certifico o registro sob o número 182.087/26-8, em 29.4.2026. a) Marina 
Centurion Dardani - Secretária Geral.

Family Property Administração de Bens S.A.
CNPJ/MF nº 44.141.087/0001-92 - NIRE nº 35.300.579.992

Ata de Assembleia Geral Extraordinária
Data: 13 de fevereiro de 2026. Local: Avenida Paulista, nº 2028, 11º andar, Bela Vista, São Paulo - SP, CEP 01310-200. Presença: 
A totalidade do capital subscrito, dispensa a publicação dos editais de convocação conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei 
nº 6.404, de 15/12/1976. Mesa Diretora: Carlos Sampaio Santiago, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, portador do RG nº 34.628.091 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 231.942.128-93, residente e domiciliado na cidade de 
São Paulo, no Estado de São Paulo, na Rua Daniel Norcombe, nº 51, Jardim Gianetti, CEP 08430-220, atuando nesse ato como Presidente; 
e Diva Pais, brasileira, casada sob regime de comunhão parcial de bens, empresária, portadora do RG nº 42.113.741-1 (SSP/SP), 
inscrita no CPF/MF sob o nº 324.245.598-30, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Rua Daniel 
Norcombe, nº 51, Jardim Gianetti, CEP 08430-220, atuando nesse ato como Secretária. Ordem do dia: I) Término do mandato; 
II) Reeleição dos membros da diretoria; III) Posse dos membros da administração; Iniciado os trabalhos passou-se as deliberações da 
ordem do dia. Deliberações: Item “I” da ordem do dia: Com o fim do mandato em 28/04/2026, a Diretoria que ocupam os cargos de 
Presidente o Sr. Carlos Sampaio Santiago e a Sra. Diva Pais, colocam-se à disposição para nova eleição. Item “II” da ordem do dia: 
Em decorrência do item (I) foi aprovado por unanimidade e “sem reservas” pelos acionistas, a reeleição do membro da diretoria, para o 
período de 28/04/2025 a 28/04/2027, sendo: Diretor Presidente: Carlos Sampaio Santiago, brasileiro, casado sob regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, portador do RG nº 34.628.091 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 231.942.128-93, residente e domiciliado 
na cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Rua Daniel Norcombe, nº 51, Jardim Gianetti, CEP 08430-220. Diretora Vice-
Presidente: Diva Pais, brasileira, casada sob regime de comunhão parcial de bens, empresária, portadora do RG nº 42.113.741-1 (SSP/
SP), inscrita no CPF/MF sob o nº 324.245.598-30, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Rua Daniel 
Norcombe, nº 51, Jardim Gianetti, CEP 08430-220. Item “III” da ordem do dia: A totalidade dos acionistas reunidos nesta Assembleia, 
deram posse nesta data aos membros reeleitos da Administração, que assinam conjuntamente esta Ata, que substituirá o Termo de Posse, 
confirmando o compromisso assumido, não estando impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargo público. Esgotada então a ordem do dia, o Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer 
uso. Como nenhum acionista manifestou-se e nada mais houve a ser tratado e debatido a sessão foi suspensa para a lavratura desta Ata. 
Reaberto os trabalhos, esta Ata foi lida, conferida e aprovada, tendo sido consignado que todas as deliberações da Assembleia foram 
tomadas por unanimidade de votos, sem ressalvas de qualquer natureza. Certifico que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no Livro 
de Atas de Assembleia Geral da Companhia e contém 03 (três) páginas. São Paulo, 13 de fevereiro de 2026. Carlos Sampaio Santiago - 
CPF/MF nº 231.942.128-93 - Diretor Presidente/Presidente da mesa, Diva Pais - CPF/MF nº 324.245.598-30 - Diretora Vice-Presidente/
Secretária da mesa, Dra. Thamiris Cortes Pinto - OAB/SP nº 497.440 - Advogada. JUCESP nº 95.472/26-5 em 18/03/2026. 
Marina Centurion Dardani - Secretaria Geral.

Family Property Administração de Bens S.A.
CNPJ/MF nº 44.141.087/0001-92 - NIRE nº 35.300.579.992

Ata de Assembleia Geral Extraordinária
Data: 28 de abril de 2023. Local: Avenida Paulista, nº 2028, 11º andar, Bela Vista, São Paulo - SP, CEP 01310-200. Presença: A totalidade 
do capital subscrito, dispensa a publicação dos editais de convocação conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, 
de 15/12/1976. Mesa Diretora: Carlos Sampaio Santiago, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, empresário, 
portador do RG nº 34.628.091 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 231.942.128-93, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, 
no Estado de São Paulo, na Rua Daniel Norcombe, nº 51, Jardim Gianetti, CEP 08430-220, atuando nesse ato como Presidente; e Diva Pais, 
brasileira, casada sob regime de comunhão parcial de bens, empresária, portadora do RG nº 42.113.741-1 (SSP/SP), inscrita no CPF/MF 
sob o nº 324.245.598-30, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Rua Daniel Norcombe, nº 51, 
Jardim Gianetti, CEP 08430-220, atuando nesse ato como Secretária. Ordem do dia: I) Término do mandato; II) Reeleição do membro da 
diretoria; III) Posse do membro da administração; IV) Alteração do objeto social da Companhia; V) Reforma do Estatuto Social. Iniciado os 
trabalhos passou-se as deliberações da ordem do dia. Deliberações: Item “I” da ordem do dia: Com o fim do mandato em 28/04/2023, 
a Diretoria que ocupam os cargos de Presidente o Sr. Carlos Sampaio Santiago, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, portador do RG nº 34.628.091 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 231.942.128-93, residente e domiciliado na cidade 
de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Rua Daniel Norcombe, nº 51, Jardim Gianetti, CEP 08430-220, e de Vice-Presidente a 
Sra. Diva Pais, brasileira, casada sob regime de comunhão parcial de bens, empresária, portadora do RG nº 42.113.741-1 (SSP/SP), 
inscrita no CPF/MF sob o nº 324.245.598-30, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Rua Daniel 
Norcombe, nº 51, Jardim Gianetti, CEP 08430-220, colocam-se à disposição para nova eleição. Item “II” da ordem do dia: Foi aprovado 
por unanimidade e “sem reservas” pelos acionistas, as reeleições do Sr. Carlos Sampaio Santiago, brasileiro, casado sob regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, portador do RG nº 34.628.091 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 231.942.128-93, 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Rua Daniel Norcombe, nº 51, Jardim Gianetti, CEP 08430-220, 
ao cargo Diretor de Presidente; e a Sra. Diva Pais, brasileira, casada sob regime de comunhão parcial de bens, empresária, portadora do 
RG nº 42.113.741-1 (SSP/SP), inscrita no CPF/MF sob o nº 324.245.598-30, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, no Estado de 
São Paulo, na Rua Daniel Norcombe, nº 51, Jardim Gianetti, CEP 08430-220, ao cargo Diretora de Vice-Presidente. Item “III” da ordem do 
dia: A totalidade dos acionistas reunidos nesta Assembleia, deram posse nesta data aos membros reeleitos da Administração, que assinam 
conjuntamente esta Ata, que substituirá o Termo de Posse, confirmando o compromisso assumido, não estando impedidos por lei especial, 
ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a 
propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargo público. Item “IV” da ordem do dia: Foi aprovada 
por unanimidade o objeto social da Companhia que passará a ser: I - Administração na compra e venda de bens móveis e imóveis próprios 
e de terceiros; II - Participação no quadro de quotista ou acionista de outras pessoas jurídicas; III - Administração e gestão de outras pessoas 
jurídicas. Item “V” da ordem do dia: Aprovar a reforma do Estatuto Social da Companhia, que já considerando as alterações acima, passa 
a vigorar, devidamente consolidado, com redação constante no Anexo I. Esgotada então a ordem do dia, o Presidente franqueou a palavra 
a quem dela quisesse fazer uso. Como nenhum acionista manifestou-se e nada mais houve a ser tratado e debatido a sessão foi suspensa 
para a lavratura desta Ata. Reaberto os trabalhos, esta Ata foi lida, conferida e aprovada, tendo sido consignado que todas as deliberações 
da Assembleia foram tomadas por unanimidade de votos, sem ressalvas de qualquer natureza. Certifico que a presente é cópia fiel da Ata 
lavrada no Livro de Atas de Assembleia Geral da Companhia e contém 04 (quatro) páginas. São Paulo, 28 de abril de 2023. Carlos Sampaio 
Santiago - CPF/MF nº 231.942.128-93 - Diretor Presidente - Presidente da mesa, Diva Pais - CPF/MF nº 324.245.598-30 - Diretora Vice 
- Presidente / Secretária da mesa, Dr. Flávio Rocchi Junior - OAB/SP nº 249.767 - Advogado. JUCESP nº 47.998/24-6 em 06/02/2024. 
Maria Cristina Frei - Secretaria Geral.

Igaratá Empreendimentos Imobiliários S.A.
CNPJ/MF nº 11.074.509/0001-03 - NIRE nº 35.300.537.394

Ata de Assembleia Geral Extraordinária
Data: 11 de junho de 2024. Local: Praça Mandacaru, nº 71, Santa Maria, Santo André - SP, CEP 09071-110. Presença: A totalidade do 
capital subscrito, dispensa a publicação dos editais de convocação conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 
15/12/1976. Mesa Diretora: Luis Fernando Pereira Pimentel, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG nº 36.317.057-1 (SSP/
SP), inscrito no CPF/MF sob nº 470.473.518-41, residente e domiciliado na Rua Tupinambás, nº 371, Jardim Luiza, Jacareí - SP, CEP 12305-
240, atuando neste ato como Presidente; e Thamiris Cortes Pinto, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/SP sob nº 497.440, 
portadora do RG nº 38.099.476-8 (SSP/SP), inscrita no CPF/MF sob o nº 375.776.138-35, residente e domiciliada na Avenida Mandaqui, 
nº 122, apto. 72, bloco 3, Limão, São Paulo - SP, CEP 02550-000, atuando neste ato como Secretária. Ordem do dia: I) Término do mandato; 
II) Reeleição do membro da diretoria; III) Posse do membro da administração; Iniciado os trabalhos passou-se as deliberações da ordem 
do dia. Deliberações: Item “I” da ordem do dia: Com o fim do mandato em 11/06/2024, o Diretor Presidente Luis Fernando Pereira 
Pimentel e o Diretor Vice-Presidente Willian Felipe Batista, que ocupam os respectivos cargos, colocam-se à disposição para nova 
eleição. Item “II” da ordem do dia: Em decorrência do item (I) foi aprovado por unanimidade e “sem reservas” pelos acionistas, a reeleição 
do membro da diretoria, para o período de 11/06/2024 a 11/06/2026, sendo: Diretor Presidente: Luis Fernando Pereira Pimentel, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG nº 36.317.057-1 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob nº 470.473.518-41, residente e 
domiciliado na Rua Tupinambás, nº 371, Jardim Luiza, Jacareí - SP, CEP 12305-240; Item “III” da ordem do dia: A totalidade dos acionistas 
reunidos nesta Assembleia, deram posse nesta data ao membro reeleito da Administração, que assina conjuntamente esta Ata, 
que substituirá o Termo de Posse, confirmando o compromisso assumido, não estando impedido por lei especial, ou condenado por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena 
criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargo público. Esgotada então a ordem do dia, o Presidente franqueou a palavra 
a quem dela quisesse fazer uso. Como nenhum acionista manifestou-se e nada mais houve a ser tratado e debatido a sessão foi suspensa 
para a lavratura desta Ata. Reaberto os trabalhos, esta Ata foi lida, conferida e aprovada, tendo sido consignado que todas as deliberações 
da Assembleia foram tomadas por unanimidade de votos, sem ressalvas de qualquer natureza. Certifico que a presente é cópia fiel da Ata 
lavrada no Livro de Atas de Assembleia Geral da Companhia e contém 03 (três) páginas. São Paulo, 11 de junho de 2024. Mesa Diretora 
e Vista da Advogada: Luis Fernando Pereira Pimentel - Presidente / Presidente da mesa - CPF/MF nº 470.473.518-41, Dra. Thamiris 
Cortes Pinto - Advogada / Secretária da mesa - OAB/SP nº 497.440. JUCESP nº 262.557/24-1 em 11/07/2024. Maria Cristina Frei - 
Secretaria Geral.

Igaratá Empreendimentos Imobiliários S.A.
CNPJ nº 11.074.509/0001-03 - NIRE nº 35.300.537.394

Ata de Assembleia Geral
Data: 12 de novembro de 2021. Local: Praça Mandacaru, nº 71, Santa Maria, Santo André - SP, CEP. 09.071-110. Presença: A totalidade 
do capital subscrito, dispensa a publicação dos editais de convocação conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, 
de 15/12/1976. Mesa: Quênia Steponavicius Anargyrou, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária, 
portadora da cédula de identidade de RG nº 21.742.321-8 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 161.538.338-70, residente e domiciliada 
no município de São Bernardo do Campo, no Estado de São Paulo, na Avenida Humberto de Alencar Castelo Branco, nº 1.260, G6, Vila Rosa, 
CEP. 09.850-300, atuando como Presidente; e Rafael Anargyrou, brasileiro, solteiro, maior, empresário, portador da cédula de identidade 
de RG nº 38.870.214-X (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 241.008.488-54, residente e domiciliado nesta capital, no Estado de 
São Paulo, na Alameda Joaquim Eugênio de Lima, nº 957, Jardim Paulista, CEP. 01.403-001, atuando como secretário e representado neste 
ato por seu procurador Flávio Rocchi Junior, brasileiro, solteiro, maior, advogado, portador da cédula de identidade RG nº 27.342.856-1 
(SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob nº 274.797.378-66, residente e domiciliado nesta Capital, no Estado de São Paulo na Avenida Casa Verde, 
nº 2839, apto. 34, Casa Verde, CEP: 02.519-200. Ordem do Dia: I) Renúncia dos membros da diretoria; II) Eleição dos membros diretoria; 
e III) Posse dos membros da administração. Iniciado os trabalhos passou-se as deliberações da ordem do dia. Deliberações: Item “I” da 
ordem do dia, a atual Diretora Presidente a Sra. Quênia Steponavicius Anargyrou, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial 
de bens, empresária, portadora da cédula de identidade de RG nº 21.742.321-8 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 161.538.338-70, 
residente e domiciliada no município de São Bernardo do Campo, no Estado de São Paulo, na Avenida Humberto de Alencar Castelo Branco, 
nº 1.260, G6, Vila Rosa, CEP. 09.850-300, renuncia ao cargo exercido de Diretora Presidente, colocando à disposição em 12/11/2021. O atual 
Diretor Vice-Presidente o Sr. Rafael Anargyrou, brasileiro, solteiro, maior, empresário, portador da cédula de identidade de RG nº 
38.870.214-X (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 241.008.488-54, residente e domiciliado nesta capital, no Estado de São Paulo, 
na Alameda Joaquim Eugênio de Lima, nº 957, Jardim Paulista, CEP. 01.403-001, representado neste ato por seu procurador Flávio Rocchi 
Junior, brasileiro, solteiro, maior, advogado, portador da cédula de identidade RG nº 27.342.856-1 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob nº 
274.797.378-66, residente e domiciliado nesta Capital, no Estado de São Paulo na Avenida Casa Verde, nº 2839, apto. 34, Casa Verde, 
CEP: 02.519-200, renuncia ao cargo de Diretor Vice-Presidente, colocando à disposição em 12/11/2021. Item “II” da ordem do dia, 
foi aprovada por unanimidade e “sem reservas” pelos acionistas, a indicação dos novos membros da administração, sendo: Diretor 
Presidente: Luis Fernando Pereira Pimentel, brasileiro, solteiro, nascido em 11/08/1997, empresário, portador da cédula de identidade 
de RG nº 36.317.057-1 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 470.473.518-41, residente e domiciliado no município de Jacareí, no Estado 
de São Paulo, na Rua Tupinambás, nº 371, Jardim Dora, CEP. 12.305-240. Diretor Vice-Presidente: Willian Felipe Batista, brasileiro, 
solteiro, nascido em 08/05/2000, empresário, portador da cédula de identidade de RG nº 56.135.269-0 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob 
o nº 490.375.698-03, residente e domiciliado no município de Igaratá, no Estado de São Paulo, na Avenida José Priante Sobrinho, nº 195, 
Centro, CEP. 12.350-000. Item “III” da ordem do dia, a totalidade dos acionistas reunidos nesta Assembleia, deram posse nesta data aos 
membros eleitos da administração, que assinam conjuntamente esta Ata, que substituirá o Termo de Posse, confirmando o compromisso 
assumido, não estando impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos. Esgotada então a ordem do dia, a Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso. Como nenhum acionista 
manifestou-se e nada mais havendo a tratar a sessão foi suspensa para a lavratura desta Ata. Reabertos os trabalhos, esta Ata foi lida, 
conferida e aprovada, tendo sido consignado que todas as deliberações da Assembleia foram tomadas por unanimidade de votos, sem 
ressalvas ou reservas de qualquer natureza. Esta Ata contém 04 (quatro) páginas e confere com a original lavrada no Livro de Atas de 
Assembleias Gerais desta sociedade. São Paulo, 12 de novembro de 2021. Quênia Steponavicius Anargyrou - Diretora Presidente - 
renunciante, Rafael Anargyrou - Diretor Vice-Presidente/Secretário da mesa - renunciante, P.p. Flávio Rocchi Junior - Luis Fernando 
Pereira Pimentel - Diretor Presidente, Willian Felipe Batista - Diretor Vice-Presidente. JUCESP nº 572.622/21-1 em 02/12/2021. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretaria Geral.

Mais Indústria e Comércio de Embalagens S.A.
CNPJ/MF nº 46.004.607/0001-40 - NIRE nº 35.300.590.627

Ata de Assembleia Geral Extraordinária
Data: 04 de fevereiro de 2024. Local: Rua Meteoro, nº 153, Chácara do Solar II (Fazendinha), Santana de Parnaíba-SP, CEP 06531-080. 
Presença: A totalidade do capital subscrito, dispensa a publicação dos Editais de Convocação conforme dispõe o art. 124, parágrafo 4º da 
Lei nº 6.404, de 15/12/1976. Mesa Diretora: Diego Rafael Candido, brasileiro, solteiro, nascido em 27/10/1989, empresário, portador do 
RG nº 46.198.897 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 035.443.421-70, residente e domiciliado no município de Cajamar, no Estado de 
São Paulo, na Rua dos Eucaliptos, nº 101, Portal dos Ipês III, Portais, Polvilho, CEP 07791-025, atuando neste ato como Presidente; 
e Flávio Rocchi Junior, brasileiro, solteiro, natural de São Paulo (SP), nascido em 06/10/1979, advogado, portador do RG nº 27.342.856-1 
(SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob nº 274.797.378-66, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Rua Dr. 
Alfredo de Castro, nº 200, Sala 510, Barra Funda, São Paulo - SP, CEP 01155-060, atuando neste ato como Secretário. Ordem do dia: 
I) Término do mandato; II) Reeleição do membro da diretoria; e III) Posse do membro da administração. Iniciados os trabalhos passou-se 
as deliberações da ordem do dia. Deliberações: Item “I” da ordem do dia: Com o fim do mandato em 04/02/2024, o Diretor que ocupam o 
cargo de Presidente o Sr. Diego Rafael Candido, brasileiro, solteiro, nascido em 27/10/1989, empresário, portador do RG nº 46.198.897 
(SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 035.443.421-70, residente e domiciliado no município de Cajamar, no Estado de São Paulo, na Rua 
dos Eucaliptos, nº 101, Portal dos Ipês III, Portais (Polvilho), CEP 07791-025. Item “II” da ordem do dia: Foi aprovado por unanimidade e 
“sem reservas” pelos acionistas, a reeleição do Sr. Diego Rafael Candido, brasileiro, solteiro, nascido em 27/10/1989, empresário, portador 
do RG nº 46.198.897 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 035.443.421-70, residente e domiciliado no município de Cajamar, no Estado 
de São Paulo, na Rua dos Eucaliptos, nº 101, Portal dos Ipês III, Portais, Polvilho, CEP 07791-025, ao cargo de Diretor Presidente. Item “III” 
da ordem do dia: A totalidade dos acionistas reunidos nesta Assembleia, deram posse nesta data ao membro reeleito da Administração, 
que assina conjuntamente esta Ata, que substituirá o Termo de Posse, confirmando o compromisso assumido, não estando impedido por 
lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé 
pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargo público. Esgotada então a ordem do 
dia, o Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso. Como nenhum acionista manifestou-se e nada mais havendo a tratar, 
a cessão foi suspensa para lavratura dessa Ata. Reabertos os trabalhos, esta Ata foi lida, conferida e aprovada, tendo sido consignado que 
todas as deliberações da Assembleia foram tomadas por unanimidade de votos, sem ressalvas ou reservas de qualquer natureza. Esta Ata 
contém 03 (três) páginas e confere com a original lavrada no Livro de Atas de Assembleia Geral dessa Sociedade. São Paulo, 04 de fevereiro 
de 2024. Diego Rafael Candido - CPF/MF nº 035.443.421-70 - Diretor Presidente/Presidente da mesa, Dr. Flavio Rocchi Junior - OAB/SP 
nº 249.767 - Advogado/Secretário da Mesa. JUCESP nº 47.997/24-2 em 06/02/2024. Maria Cristina Frei - Secretaria Geral.

Mais Indústria e Comércio de Embalagens S.A.
CNPJ/MF nº 46.004.607/0001-40 - NIRE nº 35.300.590.627

Ata de Assembleia Geral Extraordinária
Data: 16 de janeiro de 2026. Local: Rua Meteoro, nº 153, Chácara do Solar II (Fazendinha), Santana de Parnaíba-SP, CEP 06531-080. 
Presença: A totalidade do capital subscrito, dispensa a publicação dos editais de convocação conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, 
da Lei nº 6.404, de 15/12/1976. Mesa Diretora: Diego Rafael Candido, brasileiro, solteiro, nascido em 27/10/1989, empresário, 
portador do RG nº 46.198.897 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 035.443.421-70, residente e domiciliado no município de Cajamar, 
no Estado de São Paulo, na Rua dos Eucaliptos, nº 101, Portal dos Ipês III, Portais, Polvilho, CEP 07791-025, atuando neste ato como 
Presidente; e Thamiris Cortes Pinto, brasileira, advogada, solteira, portadora da cédula de identidade RG n°. 380994768, inscrito no CPF 
sob o n° 375.776.138-35, com domicílio e residência na Rua Romualdo Baraúna nº 46, Pq. Peruche, São Paulo - SP, CEP 02535-100, 
atuando neste ato como Secretária. Ordem do dia: I) Término do mandato; II) Reeleição dos membros da diretoria; III) Posse dos membros 
da administração. Iniciado os trabalhos passou-se as deliberações da ordem do dia. Deliberações: Item “I” da ordem do dia: Com o fim 
do mandato em 04/02/2026, o Diretor Presidente Diego Rafael Candido que ocupa o cargo, coloca-se à disposição para nova eleição. 
Item “II” da ordem do dia: Em decorrência do item (I) foi aprovado por unanimidade e “sem reservas” pelos acionistas, a reeleição do 
membro da diretoria, para o período de 04/02/2026 a 04/02/2028, sendo: Diretor Presidente: Diego Rafael Candido, brasileiro, 
solteiro, nascido em 27/10/1989, empresário, portador do RG nº 46.198.897 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 035.443.421-70, 
residente e domiciliado no município de Cajamar, no Estado de São Paulo, na Rua dos Eucaliptos, nº 101, Portal dos Ipês III, Portais, Polvilho, 
CEP 07791-025. Item “III” da ordem do dia: A totalidade dos acionistas reunidos nesta Assembleia, deram posse nesta data ao membro 
reeleito da Administração, que assina conjuntamente esta Ata, que substituirá o Termo de Posse, confirmando o compromisso assumido, 
não estando impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a 
economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargo público. 
Esgotada então a ordem do dia, o Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso. Como nenhum acionista manifestou-se 
e nada mais houve a ser tratado e debatido a sessão foi suspensa para a lavratura desta Ata. Reaberto os trabalhos, esta Ata foi lida, 
conferida e aprovada, tendo sido consignado que todas as deliberações da Assembleia foram tomadas por unanimidade de votos, 
sem ressalvas de qualquer natureza. Certifico que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no Livro de Atas de Assembleia Geral da Companhia 
e contém 03 (três) páginas. São Paulo, 16 de janeiro de 2026. Mesa Diretora Reeleita: Diego Rafael Candido - Diretor Presidente Reeleito 
- CPF/MF nº 035.443.421-70. Visto do Advogado: Dra. Thamiris Cortes Pinto - OAB/SP nº 497.440 - Advogada. JUCESP nº 56.477/26-0 
em 25/02/2026. Marina Centurion Dardani - Secretaria Geral.

PIB Invest Company S.A.
CNPJ/MF nº 44.212.501/0001-07 - NIRE nº 35.300.580.231

Ata de Assembleia Geral Extraordinária
Data: 17 de setembro de 2025. Local: Rua Doutor Guilherme Bannitz, nº 126, 8º andar, conj. 81, cv. 10470, Vila Olimpia, São Paulo - SP, 
CEP 04532-060. Presença: A totalidade do capital subscrito, dispensa a publicação dos editais de convocação conforme dispõe o artigo 
124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15/12/1976. Mesa Diretora: Priscila Santos Farias, brasileira, solteira, empresária, portadora do 
RG nº 21.564.077-9 (SSP/SP), inscrita no CPF/MF sob nº 142.991.238-32, residente e domiciliada na Rua José Correia Lima, nº 115, apto. 
24, bloco B 29, Jardim Felicidade, São Paulo - SP, CEP 05143-320, atuando neste ato como Presidente; e Thamiris Cortes Pinto, brasileira, 
advogada, solteira, portadora da cédula de identidade RG n° 380994768, inscrito no CPF sob o n° 375.776.138-35, com domicílio e 
residência na Rua Romualdo Baraúna nº 46, Pq. Peruche, São Paulo - SP, CEP 02535-100, atuando neste ato como Secretária. Ordem do 
dia: I) Término do mandato; II) Reeleição de membro da diretoria; III) Posse do membro da administração; Iniciado os trabalhos passou-se 
as deliberações da ordem do dia. Deliberações: Item “I” da ordem do dia: Com o fim do mandato em 18/10/2025, a Diretora Presidente 
Priscila Santos Farias, que ocupa o respectivo cargo, coloca-se à disposição para nova eleição. Item “II” da ordem do dia: Em decorrência 
do item (I) foi aprovado por unanimidade e “sem reservas” pelos acionistas, a reeleição do membro da diretoria, para o período de 
18/10/2025 a 18/10/2027, sendo: Diretora Presidente: Priscila Santos Farias, brasileira, solteira, empresária, portadora do RG nº 
21.564.077-9 (SSP/SP), inscrita no CPF/MF sob nº 142.991.238-32, residente e domiciliada na Rua José Correia Lima, nº 115, apto. 24, 
bloco B 29, Jardim Felicidade, São Paulo - SP, CEP 05143-320. Item “III” da ordem do dia: A totalidade dos acionistas reunidos 
nesta Assembleia, deram posse nesta data ao membro reeleito da Administração, que assina conjuntamente esta Ata, que substituirá o 
Termo de Posse, confirmando o compromisso assumido, não estando impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargo público. Esgotada então a ordem do dia, a Presidente franqueou a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso. Como nenhum acionista manifestou-se e nada mais houve a ser tratado e debatido a sessão foi suspensa para a 
lavratura desta Ata. Reaberto os trabalhos, esta Ata foi lida, conferida e aprovada, tendo sido consignado que todas as deliberações da 
Assembleia foram tomadas por unanimidade de votos, sem ressalvas de qualquer natureza. Certifico que a presente é cópia fiel da Ata 
lavrada no Livro de Atas de Assembleia Geral da Companhia e contém 03 (três) páginas. São Paulo, 17 de setembro de 2025. Mesa Diretora 
Reeleita: Priscila Santos Farias - Diretora Presidente Reeleita - CPF/MF nº 142.991.238-32. Diretor Retirante: Claudio Pons Neto - 
Diretor Vice-Presidente Retirante - CPF/MF nº 419.598.248-05. Visto do Advogada: Dra. Thamiris Cortes Pinto - OAB/SP nº 497.440 - 
Advogada. JUCESP nº 386.594/25-9 em 30/10/2025. Marina Centurion Dardani - Secretaria Geral.

PIB Invest Company S.A.
CNPJ/MF nº 44.212.501/0001-07 - NIRE nº 35.300.580.231

Ata de Assembleia Geral Extraordinária
Data: 18 de outubro de 2023. Local: Rua Doutor Guilherme Bannitz, nº 126, 8º andar, conj. 81, cv. 10470, Vila Olimpia, São Paulo - SP, 
CEP 04532-060. Presença: A totalidade do capital subscrito, dispensa a publicação dos editais de convocação conforme dispõe o artigo 
124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15/12/1976. Mesa Diretora: Priscila Santos Farias, brasileira, solteira, empresária, portadora do 
RG nº 21.564.077-9 (SSP/SP), inscrita no CPF/MF sob nº 142.991.238-32, residente e domiciliada na Rua José Correia Lima, nº 115, apto. 
24, bloco B 29, Jardim Felicidade, São Paulo - SP, CEP 05143-320, atuando neste ato como Presidente; e Claudio Pons Neto, brasileiro, 
solteiro, empresário, portador do RG nº 41.401.655 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 419.598.248-05, residente e domiciliado na 
Rua Fernão Dias Paes Leme, nº 222, Pauliceia, São Bernardo do Campo - SP, CEP 02472-000, atuando neste ato como Secretário. Ordem do 
dia: I) Término do mandato; II) Reeleição do membro da diretoria; III) Posse do membro da administração; IV) Alteração do objeto social 
da companhia; e V) Reforma do Estatuto Social da companhia. Iniciado os trabalhos passou-se as deliberações da ordem do dia. 
Deliberações: Item “I” da ordem do dia: Com o fim do mandato em 18/10/2023, a Diretora Presidente Priscila Santos Farias, e o Diretor 
Vice-Presidente Claudio Pons Neto que ocupam os respectivos cargos, colocam-se à disposição para nova eleição. Item “II” da ordem do 
dia: Em decorrência do item (I) foi aprovado por unanimidade e “sem reservas” pelos acionistas, a reeleição do membro da diretoria, 
para o período de 18/10/2023 a 18/10/2025, sendo: Diretora Presidente: Priscila Santos Farias, brasileira, solteira, empresária, 
portadora do RG nº 21.564.077-9 (SSP/SP), inscrita no CPF/MF sob nº 142.991.238-32, residente e domiciliada na Rua José Correia Lima, 
nº 115, apto. 24, bloco B 29, Jardim Felicidade, São Paulo - SP, CEP 05143-320; Item “III” da ordem do dia: A totalidade dos acionistas 
reunidos nesta Assembleia, deram posse nesta data ao membro reeleita da Administração, que assina conjuntamente esta Ata, 
que substituirá o Termo de Posse, confirmando o compromisso assumido, não estando impedida por lei especial, ou condenada por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena 
criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargo público. Item “IV” da ordem do dia, a totalidade dos acionistas reunidos 
decidem alterar o objeto social da sociedade que a partir deste ato passa a ser: I - Administração na compra e venda de bens móveis e 
imóveis próprios e de terceiros; II - Participação no quadro de quotista ou acionistas de outras pessoas jurídicas; e III - Administração e 
gestão de outras pessoas jurídicas. Item “V” da ordem do dia: Aprovar a reforma do Estatuto Social da Companhia, que já considerando as 
alterações acima, passa a vigorar, devidamente consolidado, com redação constante no Anexo I. Esgotada então a ordem do dia, 
o Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso. Como nenhum acionista manifestou-se e nada mais houve a ser tratado 
e debatido a sessão foi suspensa para a lavratura desta Ata. Reaberto os trabalhos, esta Ata foi lida, conferida e aprovada, tendo sido 
consignado que todas as deliberações da Assembleia foram tomadas por unanimidade de votos, sem ressalvas de qualquer natureza. 
Certifico que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no Livro de Atas de Assembleia Geral da Companhia e contém 03 (três) páginas. São Paulo, 
18 de outubro de 2023. Mesa Diretora: Priscila Santos Farias - Presidente / Presidente da mesa - CPF/MF nº 142.991.238-32, 
Claudio Pons Neto - Secretário da mesa - CPF/MF nº 419.598.248-05. Vista da Advogada: Dra. Thamiris Cortes Pinto - Advogada - OAB/
SP nº 497.440. JUCESP nº 298.547/24-7 em 06/08/2024. Maria Cristina Frei - Secretaria Geral.

Sheratan Administração e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 11.978.885/0001-14 - NIRE nº 35.300.521.676

Ata de Assembleia Geral Extraordinária
Data: 07 de maio de 2024. Local: Rua Dr. Guilherme Bannitz, nº 126, 8º andar, cv. 9585, Itaim Bibi, São Paulo - SP, CEP 04532-060. 
Presença: A totalidade do capital subscrito, dispensa a publicação dos editais de convocação conforme dispõe o artigo 124, parágrafo 4º, 
da Lei nº 6.404, de 15/12/1976. Mesa Diretora: Lucimar Nunes Mangabeira Maciel, brasileira, casada, técnica em administração de 
empresas, portadora do RG nº 14.218.378-7 (SSP/SP), inscrita no CPF/MF sob nº 044.526.428-45, residente e domiciliada na 
Rua Maximiliano Demarchi, nº 89, Jardim Andrea Demarchi, São Bernardo do Campo - SP, CEP 09820-400, atuando neste ato como 
Presidente; e Flávio Rocchi Júnior, brasileiro, solteiro, advogado, portador do RG nº 27.342.856-1 (SSP/SP), inscrita no CPF/MF sob o nº 
274.797.378-66, residente e domiciliado na Rua Dr. Alfredo de Castro, nº 200, sala 510, Barra Funda, São Paulo - SP, CEP 01155-060, 
atuando neste ato como Secretário. Ordem do dia: I) Término do mandato; II) Reeleição do membro da diretoria; III) Posse do membro da 
administração; Iniciado os trabalhos passou-se as deliberações da ordem do dia. Deliberações: Item “I” da ordem do dia: Com o fim do 
mandato em 07/05/2024, a Diretora Presidente Lucimar Nunes Mangabeira Maciel que ocupa o respectivo cargo, colocam-se à 
disposição para nova eleição. Item “II” da ordem do dia: Em decorrência do item (I) foi aprovado por unanimidade e “sem reservas” 
pelos acionistas, a reeleição do membro da diretoria, para o período de 07/05/2024 a 07/05/2026, sendo: Diretora Presidente: 
Lucimar Nunes Mangabeira Maciel, brasileira, casada, técnica em administração de empresas, portadora do RG nº 14.218.378-7 (SSP/
SP), inscrita no CPF/MF sob nº 044.526.428-45, residente e domiciliada na Rua Maximiliano Demarchi, nº 89, Jardim Andrea Demarchi, 
São Bernardo do Campo - SP, CEP 09820-400; Item “III” da ordem do dia: A totalidade dos acionistas reunidos nesta Assembleia, 
deram posse nesta data ao membro reeleito da Administração, que assina conjuntamente esta Ata, que substituirá o Termo de Posse, 
confirmando o compromisso assumido, não estando impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargo público. Esgotada então a ordem do dia, o Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer 
uso. Como nenhum acionista manifestou-se e nada mais houve a ser tratado e debatido a sessão foi suspensa para a lavratura desta Ata. 
Reaberto os trabalhos, esta Ata foi lida, conferida e aprovada, tendo sido consignado que todas as deliberações da Assembleia foram 
tomadas por unanimidade de votos, sem ressalvas de qualquer natureza. Certifico que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no Livro de 
Atas de Assembleia Geral da Companhia e contém 03 (três) páginas. São Paulo, 07 de maio de 2024. Mesa Diretora e Vista do Advogado: 
Lucimar Nunes Mangabeira Maciel - Presidente / Presidente de mesa - CPF/MF nº 044.526.428-45, Dr. Flávio Rocchi Junior - Advogado 
/ Secretário da mesa - OAB/SP nº 249.767. JUCESP nº 263.432/24-5 em 12/07/2024. Maria Cristina Frei - Secretaria Geral.

UNO PPP HABITAÇÃO S.A.
CNPJ/MF nº 40.280.308/0001-52 - NIRE 35300562551

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Data, Hora e Local: Aos 23.04.2026, às 12h, na Rua Quinze de Novembro, 212, End. Com. nº 228, 2º andar, Centro, 
SP/SP, CEP 01013-915. Convocação e Presenças: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do §4º 
do artigo 124 da Lei 6.404/76, em virtude da presença de acionistas representando a totalidade do capital social 
da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença dos Acionistas da Companhia, 
a saber: (i) Construtora Itajaí Ltda., CNPJ 55.460.554/0001-63, NIRE 35.203.499.572, neste ato representada por 
seu sócio administrador Luiz Antônio Zamperlini, RG 7.800.856-6, SSP/SP, CPF 744.513.838-20 (“Construtora 
Itajaí”); (ii) Construtora e Incorporadora Faleiros Ltda., CNPJ 05.043.487/0001-03, NIRE 35.217.524.141, neste 
ato representada por seu sócio administrador, Edson Carlos Faleiros, RG 7.257.400, SSP/SP, CPF 011.593.158-92 
(“Construtora Faleiros”); (iii) Saned Engenharia e Empreendimentos S.A., CNPJ 68.976.224/0001-77, NIRE 
35.300.477.201, neste ato representada pela sua Diretora Luana Ferreira Alves, RG 41.940.937-3, SSP/SP, CPF 
315.920.008-60 (“Saned Engenharia”); e (iv) HE Engenharia, Comércio e Representações Ltda., CNPJ 
62.533.278/0001-81, NIRE 35.209.158.432, neste ato representada por seu sócio-diretor, Francisco Carlos 
Fregolente, RG 7.248.372-6, SSP/SP, CPF 019.754.138-06 (“HE Engenharia”). Mesa: Presidente, Sr. Luiz Antonio 
Zamperlini; Secretário, Sr. Edson Carlos Faleiros, ambos já qualificados. Ordem do Dia: Deliberar sobre a aprovação: 
1) das contas da administração, dos balanços e das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao 
exercício findo em 31.12.2025, conforme Anexo I; e 2) da destinação dos prejuízos apurados no exercício findo 
em 31.12.2025. Deliberações: Por unanimidade de votos dos acionistas da Companhia, e sem quaisquer restrições, 
foi deliberado aprovar: 1) As contas da administração, dos balanços e das demonstrações financeiras da Companhia 
referentes ao exercício findo em 31.12.2025, conforme Anexo I; 2) A destinação dos prejuízos apurados, no valor 
total de R$ 962.164,00 para a conta de prejuízos acumulados. Lavratura e Leitura da Ata: Oferecida a palavra a 
quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião 
pelo tempo necessário à lavratura desta ata, que foi lida e achada conforme, aprovada e por todos os presentes 
assinada. Confere com a original lavrada em livro próprio. Mesa: Luiz Antonio Zamperlini - Presidente. Edson 
Carlos Faleiros - Secretário. JUCESP - 219.657/26-9 em 25.05.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A.
CASAS PERNAMBUCANAS

CNPJ/MF nº 61.099.834/0001-90 - NIRE 35300033451 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam os senhores acionistas da Arthur Lundgren Tecidos S.A. – Casas Pernambucanas (“Companhia”)
convocados para reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a realizar-se, em primeira
convocação, no dia 09 de junho de 2026 às 10h00 a ser realizada de forma exclusivamente virtual, por meio
de link da plataforma eletrônica a ser disponibilizado pela Companhia, conforme disposto no parágrafo
único do artigo 121 da Lei nº 6.404/76, a fim de examinarem, discutirem e deliberarem sobre a seguinte
ordem do dia: (i) ratificar a eleição do seguinte membro do Conselho de Administração: Sr. Frederico
Dannemann Lundgren, brasileiro, divorciado, administrador, portador da cédula de identidade RG
04740948-7 IFP/RJ e inscrito no CPF nº 021.466.447-37 para cumprir o mandato unificado vigente dos
membros do Conselho de Administração, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo, na Avenida Francisco Matarazzo, nº 1.400, CJ 91, Edifício Torino – Antigo 1.700, Bloco 2, CEP:
05.001-903, conforme ata de reunião do Conselho de Administração realizada em 14/05/2026; e (ii) acatar
a renúncia do Sr. Ralf Lundgren, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG
nº 9.989.552-6, emitida pelo IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 072.346.397-21, tendo deixado de
exercer suas funções desde 14/05/2026, conforme ata de reunião do Conselho de Administração realizada
na mesma data. Informações Gerais: (i) Para participar da AGE por meio da plataforma eletrônica, os
acionistas deverão enviar à Companhia, por meio do e-mail jose.castilho_ext@pernambucanas.com.br,
com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas em relação ao horário marcado para o início da
AGE, solicitando suas credenciais de acesso ao sistema eletrônico de participação e votação à distância,
e enviando cópia do respectivo estatuto, contrato social ou regulamento, conforme aplicável, e do instrumento
de eleição ou indicação do seu representante legal ou procurador devidamente constituído que comparecerá
à AGE; (ii) Os acionistas poderão ser representados na AGE por procuradores constituídos na forma do
artigo 126, §1º, da Lei nº 6.404/76, devendo os documentos de representação serem enviados para a
Companhia com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas em relação ao horário marcado para
o início da AGE para o e-mail jose.castilho_ext@pernambucanas.com.br;
São Paulo, 27 de maio de 2026.  MARTIN MITTELDORF - Presidente do Conselho de Administração

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 3542-EAB9-3462-E550.
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VITACON 50 DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO SPE S.A.
CNPJ: 17.890.770/0001-50

Demonstrações Financeiras
Balanço Patrimonial - 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Em milhares de reais - R$)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Em milhares de reais - R$)

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras - 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Em milhares de reais - R$)

Ativo Notas 2025 2024
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 5 9.754 25.418
Promitentes compradores de imóveis 6 10.390 5.013
Imóveis a comercializar 7 24.319 42.345
Impostos e contribuições a compensar  233 349
Antecipação de dividendos  8.212 -
Outros ativos  139 123
Total do ativo circulante  53.047 73.248

Total do ativo  53.047 73.248

Passivo Notas 2025 2024
Circulante
Fornecedores  186 35
Impostos e contribuições a recolher  288 312
Distratos a pagar 8 - 595
Impostos correntes com recolhimento diferido 9 505 225
Outras contas a pagar 10 5.126 5.503
Dividendos a pagar 11.c 3.113 8.942
Total do passivo circulante  9.218 15.612
Patrimônio líquido
Capital social 11.a 35.524 41.524
Reserva legal 11.b 8.305 8.305
Reservas de lucros 11.c/d - 7.807
Total do patrimônio líquido  43.829 57.636
Total do passivo e patrimônio líquido  53.047 73.248

 Notas 2025 2024
Receita líquida 12 34.456 33.641
Custo dos imóveis vendidos 13 (18.366) (15.859)
Lucro bruto  16.090 17.782
Receitas (despesas) operacionais
Despesas comerciais 14 (1.423) (534)
Despesas gerais e administrativas 15 (2.511) (5.794)
Lucro antes do resultado financeiro e dos impostos  12.156 11.454
Receitas financeiras 16 1.705 2.744
Despesas financeiras 16 (18) (384)
Resultado financeiro  1.687 2.360
Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social  13.843 13.814
Imposto de renda e contribuição social 17 (1.257) (1.909)
Imposto de renda e contribuição social diferido 17 (134) 335
Lucro líquido do exercício  12.452 12.240

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstração do Resultado - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024
(Em milhares de reais - R$, exceto pelo lucro por ação, expresso em reais)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

 2025 2024
Lucro líquido do exercício 12.452 12.240
Outros resultados abrangentes - -
Resultado abrangente do exercício 12.452 12.240

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstração do Resultado Abrangente
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Em milhares de reais - R$)

 2025 2024
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social 13.843 13.814
Ajustes para conciliar o lucro antes dos impostos ao lucro caixa
Provisão para distratos 1.624 611
Provisão para contingências 1.169 2.318
Amortizações - 153
Contribuições diferidas 146 (500)
Lucro caixa 16.782 16.396
Redução (aumento) nos ativos operacionais:
Imóveis a comercializar 18.026 16.344
Promitentes compradores de imóveis (7.001) 16.831
Impostos e contribuições a compensar 116 (72)
Outros ativos (16) (129)
Fornecedores 152 (1.806)
Impostos e contribuições a recolher (25) 26
Distratos a pagar (595) 395
Outras contas a pagar (1.546) (2.056)
Caixa líquido das atividades operacionais 25.893 45.929
Imposto de renda e contribuição social pagos (1.257) (1.909)
Caixa líquido das atividades operacionais 24.636 44.020
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Redução de capital (6.000) -
Antecipação de dividendos (8.212) -
Dividendos pagos (26.088) (43.000)
Caixa líquido das atividades de financiamento (40.300) (43.000)
Aumento (redução) líquido(a) no caixa e equivalentes de caixa (15.664) 1.020
Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 25.418 24.398
No fim do exercício 9.754 25.418
Aumento (redução) líquido(a) no caixa e equivalentes de caixa (15.664) 1.020

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstração dos Fluxos de Caixa - Método Indireto
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Em milhares de reais - R$)

 Reservas de lucro
  Capital Reserva Reserva de Lucros Total do
 Notas social legal retenção de lucros acumulados patrimônio líquido
Saldos em 01 de janeiro de 2024  41.524 8.081 41.698 - 91.303
Redução de capital 11.a - - - - -
Lucro líquido do exercício  - - - 12.240 12.240
Reserva legal 11.b - 224 - (224) -
Dividendos mínimos obrigatórios 11.c - - - (2.907) (2.907)
Retenção de lucros 11.d - - 9.109 (9.109) -
Dividendos adicionais 11.c - - (43.000) - (43.000)
Saldos em 31 de dezembro de 2024  41.524 8.305 7.807 - 57.636
Redução de capital 11.a (6.000) - - - (6.000)
Lucro líquido do exercício  - - - 12.452 12.452
Reserva legal 11.b - - - - -
Dividendos mínimos obrigatórios 11.c - - - (3.113) (3.113)
Retenção de lucros 11.d - - 9.339 (9.339) -
Dividendos adicionais 11.c - - (17.146) - (17.146)
Saldos em 31 de dezembro de 2025  35.524 8.305 - - 43.829

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

1. Contexto operacional: a) Objeto social: A Vitacon 50 Desenvolvimento Imobiliário SPE S.A. 
(“Companhia”), é uma sociedade anônima de capital fechado com sede em São Paulo, Estado de 
São Paulo. Foi constituída em 19 de fevereiro de 2013 como “Ltda.”, sendo transformada em “S.A.” 
em 14 de março de 2013. A Companhia tem como objeto social o planejamento, a promoção, o de-
senvolvimento e a incorporação de empreendimento imobiliário. b) Descrição do projeto: O em-
preendimento denominado “VN Millennium Faria Lima” está sendo desenvolvido nos terrenos si-
tuados na Rua Chillon e Rua Coronel Joaquim Ferreira Lobo, na cidade de São Paulo - SP, fruto de 
uma parceria entre Hines e Vitacon. O projeto prevê a construção de 392 unidades residenciais e 
uma loja comercial, numa área total privativa de 27.000 m2 (não auditado). O empreendimento foi 
lançado no final de maio de 2019 e atingiu, 93% de unidades vendidas em 31 de dezembro de 2025 
(87% em 2024). As obras do referido empreendimento se iniciaram em dezembro de 2019, e, em 
dezembro de 2023, o percentual de obras alcançou 100%.
2. Apresentação das demonstrações financeiras: a) Base de apresentação: As demons-
trações financeiras foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, con-
siderando a legislação societária brasileira e os pronunciamentos, orientações e interpretações 
emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (“CPC”), e com as normas internacionais de 
relatório financeiro (“IFRS”), aplicáveis às entidades de incorporação imobiliária no Brasil, equiva-
lentes as entidades registradas na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”). Os aspectos relacio-
nados a transferência de controle na venda de unidades imobiliárias seguem o entendimento da 
administração da Companhia, alinhado àquele manifestado pela CVM no Ofício Circular CVM/SNC/
SEP nº 02/18 sobre a aplicação do Pronunciamento Técnico CPC 47 (IFRS 15). Em observância ao 
exposto no caput 6º do artigo 177 da Lei nº 11.638 de 28 de dezembro de 2007, a Companhia op-
tou por adotar as mesmas normas sobre demonstrações financeiras, expedidas pela CVM, para as 
companhias abertas. A Administração afirma que todas as informações relevantes próprias das 
demonstrações financeiras estão sendo evidenciadas, e que correspondem às utilizadas por ela na 
sua gestão, conforme previsto no OCPC 07. A moeda funcional da Companhia é o real, mesma moe-
da de preparação e apresentação das demonstrações financeiras. Todas as informações financei-
ras apresentadas em reais foram arredondadas para o valor mais próximo, exceto quando indica-
do de outra forma. As demonstrações financeiras de 31 de dezembro de 2025 foram aprovadas 
pela administração da Companhia em 22 de maio de 2026. b) Uso de estimativas e julgamen-
tos: A preparação das demonstrações financeiras exige que a administração faça julgamentos, es-
timativas e utilize premissas que afetam a aplicação de políticas contábeis e os valores reporta-
dos de ativos, passivos, receitas e despesas. A liquidação das transações envolvendo essas esti-
mativas poderá resultar em valores diferentes dos estimados em razão de imprecisões inerentes 
ao processo da sua determinação. A liquidação das transações envolvendo essas estimativas po-
derá resultar em valores significativamente divergentes dos registrados nas demonstrações finan-
ceiras devido ao tratamento probabilístico inerente ao processo de estimativa. A Companhia revi-
sa suas estimativas e premissas pelo menos anualmente.
3. Políticas contábeis materiais: 3.1. Reconhecimento de receita de venda de imóveis: 
A Companhia adotou o CPC 47 (IFRS 15) - “Receita de Contrato com Cliente”, a partir de 1º de ja-
neiro de 2018, contemplando também as orientações contidas no Ofício Circular CVM/SNC/SEP nº 
02/2018, de 12 de dezembro de 2018, o qual estabelece procedimentos contábeis referentes ao 
reconhecimento, mensuração e divulgação de certos tipos de transações oriundas de contratos de 
compra e venda de unidade imobiliária não concluída nas companhias abertas brasileiras do setor 
de incorporação imobiliária. De acordo com o CPC 47 (IFRS 15), o reconhecimento de receita de 
contratos com clientes passou a ter uma nova disciplina normativa, baseada na transferência do 
controle do bem ou serviço prometido, podendo ser em um momento específico do tempo (at a 
point in time) ou ao longo do tempo (over time), conforme a satisfação ou não das denominadas 
“obrigações de performance contratuais”. A receita é mensurada pelo valor que reflita a contra-
prestação à qual se espera ter direito e está baseada em um modelo de cinco etapas detalhadas 
a seguir: 1) identificação do contrato; 2) identificação das obrigações de desempenho; 3) determi-
nação do preço da transação; 4) alocação do preço da transação às obrigações de desempenho; 5) 
reconhecimento da receita. A Companhia contabiliza os efeitos dos contratos somente quando: (i) 
as partes aprovam o contrato; (ii) puder identificar os direitos de cada parte e os termos de paga-
mentos estabelecidos; (iii) o contrato possuir substância comercial; e (iv) for provável o recebimen-
to da contraprestação que a Companhia tem direito. Nas vendas de unidades imobiliárias cujos 
empreendimentos estão em andamento, são adotadas as seguintes premissas para reconhecimen-
to do resultado: • As receitas de vendas são apropriadas ao resultado à medida que a construção 
avança, uma vez que a transferência do controle ocorre de forma contínua. Desta forma, é adota-
do o método chamado de “POC”, “percentual de execução ou percentual de conclusão” de cada 
empreendimento. O método POC é feito utilizando a razão do custo incorrido em relação ao custo 
total orçado dos respectivos empreendimentos e a receita é apurada multiplicando-se este percen-
tual (POC) pelas vendas contratadas. O custo orçado total dos empreendimentos é estimado incial-
mente quando do lançamento destes e revisado regularmente. Eventuais ajustes identificados nes-
ta estimativa com base nas referidas revisões são refletidos nos resultados da Companhia. • As 
receitas de vendas apuradas, conforme o item anterior, mensuradas a valor justo, incluindo a atua-
lização monetária, líquidas das parcelas já recebidas, são contabilizadas como contas a receber, 
ou como adiantamentos de clientes, em função da relação entre as receitas contabilizadas e os 
valores recebidos. • As receitas são reconhecidas a partir do momento em que o empreendimen-
to imobiliário lançado não mais estiver sob os efeitos de cláusula suspensiva constante em seu 
memorial de incorporação. • O custo (incluindo o custo do terreno) correspondente às unidades 
imobiliárias vendidas é apropriado ao resultado, quando incorrido. • Os encargos financeiros dire-
tamente relacionados aos empreendimentos imobiliários, correspondentes às contas a pagar por 
aquisição de terrenos e às operações de financiamento imobiliário, incorridos durante o período 
de construção, são apropriados ao custo incorrido na rubrica de imóveis a comercializar e refleti-
dos no resultado por ocasião da venda das unidades do empreendimento imobiliário a que foram 
apropriados. Adicionalmente, na elaboração das demonstrações financeiras, também é dado o 
mesmo tratamento para os encargos financeiros das demais operações de financiamento indireta-
mente relacionados aos empreendimentos imobiliários. Demais encargos financeiros são apropria-
dos ao resultado financeiro. Se surgirem circunstâncias que possam alterar as estimativas origi-
nais de receitas e custos ou a extensão do prazo para a conclusão dos empreendimentos imobiliá-
rios, as estimativas iniciais são revisadas. Essas revisões podem resultar em aumentos ou redu-
ções das receitas ou custos estimados e são refletidas no resultado no exercício que a administra-
ção tomou conhecimento das circunstâncias que originaram as revisões. Nas vendas de unidades 
imobiliárias concluídas, o resultado é apropriado no momento em que a venda é efetivada, quan-
do da transferência do controle sobre o bem, independentemente do prazo de recebimento do va-
lor contratual. Os juros prefixados e a variação monetária incidente sobre o saldo de contas a re-
ceber, a partir da data de entrega das chaves, são apropriados ao resultado financeiro, quando in-
corridos, obedecendo ao regime de competência de exercícios. Distratos: Em razão do ambiente 
jurídico em que a Companhia opera e eventual ambiente econômico desfavorável, está sujeita a 
pedidos de rescisões (distratos) relacionados a compromissos de compra e venda de unidades imo-
biliárias vendidas e não entregues. Mensalmente, a Companhia efetua estudos com objetivo de 
avaliar a necessidade de constituição de provisão para situação de rescisões potenciais (provisão 
para distratos). Os estudos que consideram as inadimplências acima de 180 dias, são concluídos 
com base em estimativas apuradas através de dados históricos e controles internos de monitora-
mento e cobrança que indicam potenciais novos pedidos com probabilidade considerada pela ad-
ministração como provável, de forma prospectiva e considerando todas as receitas e custos reco-
nhecidos até aquela data, assim que atingir os critérios acima. Quando da efetivação do distrato 
pelas partes, os efeitos contábeis são estornados nas mesmas rubricas referentes aos registros 
originais da venda, tais como: receita com venda de imóveis, custo dos imóveis vendidos e respec-
tivos impostos. 3.2. Caixa e equivalentes de caixa: Incluem caixa, saldos positivos em conta 
movimento e aplicações financeiras resgatáveis no prazo de 90 dias das datas dos balanços e com 
risco insignificante de mudança de seu valor de mercado. As aplicações financeiras incluídas nos 
equivalentes de caixa são classificadas na categoria “Ativos financeiros ao valor justo por meio do 
resultado”. 3.3. Contas a receber: Registradas de acordo com os valores contratuais, acrescidos 
de atualização monetária e juros incorridos, quando aplicável, em conformidade com suas respec-
tivas cláusulas de reajuste e líquidos de ajuste a valor presente, levando-se em consideração os 
procedimentos descritos na Nota Explicativa 6. 3.4. Operações de permuta: A permuta de ter-
renos tem por objeto o recebimento de terrenos de terceiros para liquidação por meio da entrega 
futura de unidades imobiliárias dos empreendimentos (permuta física). Os terrenos adquiridos pela 
Companhia foram registrados pelo seu valor justo, como um componente do estoque, em contra-
partida a adiantamento de clientes no passivo. As receitas e os custos decorrentes de operações 
de permutas são apropriados ao resultado ao longo do período de construção dos empreendimen-
tos, conforme mencionado na Nota Explicativa 3.1. 3.5. Imóveis a comercializar: O saldo de imó-
veis a comercializar corresponde ao custo de aquisição de terrenos e custo de construção. Em 31 
de dezembro de 2025 e 2024, a parcela em estoque corresponde ao custo incorrido das unidades 
imobiliárias ainda não comercializadas. O valor líquido realizável é o preço de venda estimado, de-
duzidos os custos para finalizar o empreendimento (quando aplicável), as despesas de vendas e os 
tributos. A formação do custo dos imóveis a comercializar inclui gastos incorridos na aquisição do 
terreno, gastos com os projetos e gastos necessários para a aprovação das autoridades compe-
tentes, despesas com incorporação, gastos com a construção, custos de mão de obra e encargos 
financeiros incorridos no decorrer do desenvolvimento e construção dos empreendimentos imobi-
liários. A administração avalia, periodicamente, o valor recuperável dos imóveis a comercializar, 
considerando determinadas expectativas e premissas para a determinação do valor provável de 
realização, com base na melhor estimativa do valor de venda dos estoques de unidades imobiliá-
rias. Com base em tais avaliações, a administração não identificou indicadores de perda dos imó-
veis a comercializar em 31 de dezembro de 2025 e 2024. A classificação de terrenos entre o ativo 

circulante e o não circulante é realizada pela administração com base na expectativa de venda das 
unidades imobiliárias em construção. 3.6. Imobilizado: Demonstrado ao custo histórico de aqui-
sição ou construção, deduzido da depreciação acumulada, calculada pelo método linear, tomando-se 
por base a vida útil estimada dos bens ou o prazo dos contratos de locação no caso das benfeito-
rias em imóveis de terceiros. Os gastos incorridos com a construção dos estandes de vendas, apar-
tamentos-modelo e respectivas mobílias, incorporam o ativo imobilizado da Companhia, os quais 
são depreciados após o lançamento, tomando-se por base a vida útil estimada para a sua utiliza-
ção. 3.7. Outros ativos e passivos: Um ativo é reconhecido no balanço patrimonial quando a 
Companhia possui o controle do recurso econômico, como resultado de eventos passados, e po-
tencial de gerar benefícios econômicos futuros em favor da Companhia. Um passivo é reconheci-
do no balanço patrimonial quando a Companhia possui uma obrigação presente, como resultado 
de um evento passado, e potencial de que um recurso econômico seja requerido para liquidá-lo. 
São acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e das variações monetárias ou 
cambiais incorridas. As provisões são registradas tendo como base as melhores estimativas do ris-
co envolvido. Os ativos e passivos são classificados como circulantes quando sua realização ou li-
quidação é provável que ocorra nos próximos doze meses. Caso contrário, são demonstrados como 
não circulantes. 3.8. Perda por redução ao valor recuperável de ativos não financeiros: O 
valor recuperável de um ativo ou de determinada unidade geradora de caixa é definido como sen-
do o maior entre o valor em uso e o valor líquido de venda. A administração revisa anualmente o 
valor líquido dos ativos com o objetivo de avaliar eventos ou mudanças nas circunstâncias econô-
micas, operacionais ou tecnológicas, que possam indicar deterioração ou perda de seu valor recu-
perável. Quando tais evidências são identificadas, é constituída provisão para deterioração ajus-
tando o valor contábil líquido ao valor recuperável. 3.9. Tributos: a) Impostos e contribuições 
correntes: A Companhia adota a sistemática do patrimônio de afetação em suas incorporações 
imobiliárias. Sendo assim, opta pela tributação de seus resultados em conformidade com o Regi-
me Especial de Tributação (RET), em que as receitas operacionais com venda de imóveis (valor con-
tratual, juros, atualização monetária e demais encargos incidentes sobre os contratos de venda) 
são tributadas, de forma definitiva, à alíquota de 4% (que abrange inclusive as contribuições para 
a COFINS e para o PIS). A Companhia é tributada pelo lucro real, em que o imposto de renda e a 
contribuição social são calculados pelas alíquotas regulares de 15% acrescida de adicional de 10% 
para o imposto de renda e de 9% para a contribuição social, sobre o lucro contábil do exercício, 
ajustado segundo critérios estabelecidos pela legislação fiscal vigente. b) Impostos e contribui-
ções com recolhimento diferido: A legislação fiscal permite que as entidades de incorporação 
imobiliária tributem suas receitas de vendas de unidades imobiliárias com base em regime de cai-
xa. A tributação da diferença entre o lucro auferido pelo regime de caixa e aquele apurado de acor-
do com o regime de competência (evolução física da obra), ocorre no prazo médio de 10 anos, con-
siderando o prazo estimado de recebimento das vendas realizadas e a conclusão das obras corres-
pondentes. Como resultado, é contabilizado um passivo ou ativo de imposto diferido com base na 
diferença entre o lucro reconhecido nestas demonstrações financeiras e o imposto corrente (pagá-
vel), de acordo com o regime de caixa. A Companhia não registra saldos a serem compensados em 
exercícios futuros advindos de prejuízos fiscais em decorrência de ter tido lucro fiscal nos últimos 
anos e ter efetuado o pagamento de impostos sobre esse lucro. 3.10. Despesas comerciais: Os 
encargos relacionados com a comissão de venda em sua maioria são de responsabilidade do ad-
quirente do imóvel, porém quando assumidos pela Companhia são registrados na rubrica “Despe-
sas antecipadas” e apropriados ao resultado na rubrica de despesas comerciais seguindo os mes-
mos critérios de reconhecimento da receita com venda de unidades imobiliárias. As despesas com 
propaganda, marketing, promoção de vendas e outras atividades correlatas relacionadas com cada 
empreendimento imobiliário, são apropriadas ao resultado rubrica de despesas comerciais segun-
do o regime de competência, no momento de sua ocorrência. 3.11. Provisões: Provisões são re-
conhecidas quando a Companhia tem uma obrigação presente em consequência de um evento pas-
sado, é provável que benefícios econômicos sejam requeridos para liquidar a obrigação e uma es-
timativa confiável do valor da obrigação possa ser feita. Quando a Companhia esperar que o valor 
de uma provisão seja reembolsado, no todo ou em parte, o reembolso é reconhecido como um ati-
vo separado, mas apenas quando o reembolso for praticamente certo. As despesas relativas a qual-
quer provisão, são apresentadas na demonstração do resultado, líquida do respectivo reembolso, 
se existir. Provisões para riscos tributários, cíveis e trabalhistas: As provisões são consti-
tuídas, conforme necessidade, para todas as contingências referentes a processos judiciais para 
os quais é provável que uma saída de recursos seja feita para liquidar a contingência/obrigação e 
uma estimativa razoável possa ser feita. A avaliação da probabilidade de perda inclui a avaliação 
das evidências disponíveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões mais 
recentes nos tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico, bem como a avaliação dos advo-
gados externos. As provisões são revisadas e ajustadas para levar em conta alterações nas cir-
cunstâncias, tais como prazo de prescrição aplicável, conclusões de inspeções fiscais ou exposi-
ções adicionais identificadas com base em novos assuntos ou decisões de tribunais. Custos or-
çados dos empreendimentos imobiliários: A Companhia utiliza o método de porcentagem de 
conclusão (POC) para contabilizar os seus contratos de venda de unidades imobiliárias. A utiliza-
ção dessa metodologia requer que a Companhia estime os custos a incorrer (custos orçados) até 
o término de construção e a entrega das chaves das unidades imobiliárias pertinentes a cada em-
preendimento imobiliário. Os custos orçados totais, compostos pelos custos incorridos e custos 
previstos a incorrer para o encerramento das obras dos empreendimentos imobiliários, são perio-
dicamente revisados, conforme a evolução das obras, e os ajustes com base nessa revisão são re-
fletidos nos resultados da Companhia. 3.12. Instrumentos financeiros: O CPC 48 (IFRS 9) Instru-
mentos Financeiros estabelece requerimentos para reconhecer e mensurar ativos financeiros, pas-
sivos financeiros e alguns contratos de compra ou venda de itens não financeiros, em substituição 
à norma CPC 38 (IAS 39) Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração. Os instrumen-
tos financeiros estão mensurados ao custo amortizado ou ao valor justo e classificados em uma 
das três categorias: • Instrumentos financeiros ao custo amortizado; • Instrumentos financeiros 
ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes (“VJORA”); e • Instrumentos financeiros 
ao valor justo por meio do resultado (“VJR”). Os custos da transação são diretamente atribuíveis 
à aquisição ou emissão de ativos e passivos financeiros (exceto por ativos e passivos financeiros 
reconhecidos ao valor justo no resultado) e são acrescidos ou deduzidos do valor justo dos ativos 
ou passivos financeiros, se aplicável, após o reconhecimento inicial. Os custos da transação dire-
tamente atribuíveis à aquisição de ativos e passivos financeiros ao valor justo por meio do resul-
tado são reconhecidos imediatamente no resultado. Todos os ativos e passivos financeiros são ini-
cialmente reconhecidos na data de negociação, isto é, a data em que a Companhia se torna uma 
parte integrante na relação contratual do instrumento. Sua mensuração subsequente ocorre a cada 
data de balanço de acordo com as regras estabelecidas para cada tipo de classificação de ativos 
e passivos financeiros. Ativos financeiros: A classificação de ativos financeiros é baseada no 
modelo de negócios no qual o ativo é gerenciado e em suas características de fluxos de caixa con-
tratuais (binômio fluxo de caixa contratual e modelo de negócios). A seguir são demonstrados os 
principais ativos financeiros da Companhia: • Caixa e equivalentes de caixa: Inclui caixa, contas 
bancárias e aplicações financeiras resgatáveis em até noventa dias da data de contratação e com 
risco insignificante de mudança de valor (Nota Explicativa nº 5). • Promitentes compradores de 
imóveis: Correspondem aos valores a receber da venda das unidades imobiliárias, reconhecidos 
inicialmente conforme Nota Explicativa nº 3.3, atualizados pelas condições contratuais estabele-
cidas, líquidos do ajuste a valor presente, quando aplicável. A Companhia baixa um ativo financei-
ro apenas quando os direitos contratuais aos fluxos de caixa provenientes desse ativo expiram ou 
transferem o ativo e substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade para outra Com-
panhia. Na baixa de um ativo financeiro em sua totalidade, a diferença entre o valor contábil do 
ativo e a soma da contrapartida recebida e a receber é reconhecida no resultado. Passivos finan-
ceiros: São classificados no reconhecimento inicial ao: (i) custo amortizado; ou (ii) mensurado ao 
valor justo por meio do resultado. Os passivos financeiros da Companhia, estão classificados como 
mensurados pelo custo amortizado, utilizando o método de juros efetivos, e incluem fornecedores. 
Ativos e passivos financeiros são apresentados líquidos no balanço patrimonial se, e somente se, 
houver um direito legal corrente e executável de compensar os montantes reconhecidos e se hou-
ver a intenção de compensação, ou de realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. Re-
dução ao valor recuperável de instrumentos financeiros: Para os saldos de promitentes com-
pradores de imóveis oriundos de venda de unidades imobiliárias concluídas, a Companhia consti-
tuí provisão para perda esperada da integralidade dos créditos, incluindo o respectivo saldo a ven-
cer, para os montantes em aberto acima de 180 dias, para os quais não exista a garantia real de 
retomada dos imóveis em seu favor. Adicionalmente, quando aplicável, para os saldos de promi-
tentes compradores de imóveis oriundos de venda de unidades imobiliárias com as obras em an-
damento, a Companhia constitui provisão para perda esperada baseada na expectativa de distra-
tos que ocorrerão no momento da entrega das chaves, observando o histórico de distratos e fato-
res macroeconômicos projetados e observáveis, tais como desemprego e inflação, que denotem a 
falta de capacidade dos clientes serem aceitos pelas instituições financeiras no momento do re-
passe. Tal análise é realizada individualmente por contrato de venda. Esta abordagem está em li-
nha com o expediente prático previsto pelo CPC 48 (IFRS 9), item 5.5.17 (c). A Companhia apresen-
ta como política, a baixa dos valores correspondentes a contratos de vendas de unidades imobi-
liárias constantes na provisão de perda esperada que apresentem parcelas vencidas acima de dois 
anos. No entanto, as atividades de cobrança para recuperação destes valores continuam sendo rea-
lizadas periodicamente. A Companhia não identificou redução ao valor recuperável das aplicações 
financeiras. A Companhia revisa periodicamente suas premissas para constituição de perda espe-
rada, face à revisão dos históricos de suas operações correntes e melhoria de suas estimativas. 3.13. 
Demonstrações dos fluxos de caixa: As demonstrações dos fluxos de caixa foram preparadas 
pelo método indireto e estão apresentadas de acordo com o pronunciamento contábil CPC 03 (R2) - 
Demonstração dos Fluxos de Caixa, emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC).

4. Novas normas e interpretações contábeis: A Empresa aplicou pela primeira vez certas nor-
mas e alterações, que são válidas para períodos anuais iniciados em 1º de janeiro de 2025 ou após 
essa data, e decidiu não adotar antecipadamente nenhuma outra norma, interpretação ou altera-
ção que tenham sido emitidas, mas ainda não estejam vigentes na data de autorização destas de-
monstrações financeiras:
Novos requerimentos atualmente em vigor
Data efetiva Novas normas ou alterações
1° de janeiro de 2025 Alterações ao CPC 02 (R2) - Efeitos nas Mudanças nas Taxas de Câmbio e 

Conversão de Demonstrações Contábeis e CPC 37 (R1) - Adoção Inicial das 
Normas Internacionais de Contabilidade.

1° de janeiro de 2025 Alterações ao CPC 18 (R3) - Investimento em Coligada, Em Controlada e 
Empreendimento Controlado Em Conjunto e a ICPC 09 - Demonstrações 
Contábeis Individuais, Demonstrações Separadas, Demonstrações Conso-
lidadas e Aplicação do Método da Equivalência Patrimonial.

A Empresa avaliou e não identificou impactos significativos nas demonstrações financeiras de 31 
de dezembro de 2025.
Normas emitidas, mas ainda não vigentes: A tabela abaixo apresenta as alterações recentes 
nas normas que deverão ser aplicadas a partir de sua data efetiva. A Empresa está avaliando os 
possíveis impactos e pretende adotar essas normas e interpretações novas e alteradas, se cabí-
vel, quando entrarem em vigor.
Data efetiva Normas emitidas, mas não vigentes
1° de janeiro de 2027 IFRS 18 - Apresentação e Divulgação nas Demonstrações Financeiras: Em 

abril de 2024, o IASB emitiu o IFRS 18, que substitui o IAS 1 (equivalente ao 
CPC 26 (R1) - Apresentação de Demonstrações Financeiras. O IFRS 18 intro-
duz novos requisitos para apresentação dentro da demonstração do resulta-
do do exercício, incluindo totais e subtotais especificados. Além disso, as en-
tidades são obrigadas a classificar todas as receitas e despesas dentro da de-
monstração do resultado do exercício em uma das cinco categorias: opera-
cional, investimento, financiamento, impostos de renda e operações descon-
tinuadas, das quais as três primeiras são novas.No Brasil, o CPC 26 será subs-
tituído pelo CPC 51 - Apresentação e Divulgação em Demonstrações Contá-
beis (equivalente à IFRS 18), atualmente o CPC e suas entidades congraçadas 
estão ainda em processo de discussão dos eventuais conflitos do CPC 51 com 
a legislação societária vigente. Embora ainda as discussões não tenham en-
cerrado, não se espera alterações substanciais na atual legislação.

1° de janeiro de 2027 IFRS 19 - Subsidiárias sem Responsabilidade Pública: Em maio de 2024, o IASB 
emitiu o IFRS 19, que permite que entidades elegíveis optem por aplicar seus 
requisitos de divulgação reduzidos enquanto ainda aplicam os requisitos de re-
conhecimento, mensuração e apresentação em outros padrões contábeis IFRS.

Data efetiva Normas emitidas, mas não vigentes
1° de janeiro de 2026 Alterações à IFRS 9 e à IFRS 7 - Alterações à Classificação e Mensuração de 

Instrumentos Financeiros: Em maio de 2024, o International Accounting Stan-
dards Board (IASB) emitiu as alterações à IFRS 9 e IFRS 7 - Amendments to 
the Classification and Measurement of Financial Instruments (Alterações na 
Classificação e Mensuração de Instrumentos Financeiros), que introduzem 
modificações relevantes aos requisitos de classificação, mensuração e divul-
gação de instrumentos financeiros. Em convergência com essas alterações, 
o Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) deverá incorporar as mudan-
ças por meio de futuras revisões dos pronunciamentos CPC 48 - Instrumentos 
Financeiros e CPC 40 (R1) - Instrumentos Financeiros: Evidenciação.

4. Caixa e equivalentes de caixa
 2025 2024
Bancos 7 9
Aplicações financeiras (*) 9.747 25.409
 9.754 25.418
(*) Referem-se substancialmente a certificados de investimento (CDB) e compromissada, com li-

quidez imediata e risco insignificante de mudança de valor, realizadas junto a bancos de pri-
meira linha. Essas aplicações são remuneradas entre 70% a 96,5% em 2025 (em 2024 variou 
entre 90% e 100% do CDI) do Certificado de Depósitos Interbancários (CDI). Esses recursos 
podem ser resgatados a qualquer momento pela administração da Empresa sem ônus.

5. Promitentes compradores de imóveis
 2025 2024
Contas a receber por venda de unidade imobiliária 12.626 5.624
(-) Provisão de distratos de clientes (a) (2.236) (611)
 10.390 5.013
(a) Valores esperados de rescisão. Provisão de distratos calculada conforme valores inadimplen-

tes a mais de 90 dias e a partir de 180 dias corridos entramos com processo cível e judicial 
para o distrato das unidades inadimplentes.

Os saldos de contas a receber estão atualizados pela variação do Índice Nacional da Construção 
Civil - INCC até a entrega das chaves e, posteriormente, pela variação do Índice Geral de Preços 
de Mercado - IGP-M ou do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, acrescidos nor-
malmente de juros de 12% ao ano. Em 31 de dezembro de 2025 e de 2024, as parcelas do circu-
lante e não circulante possuem os seguintes vencimentos:
 2025 2024
Vencidas
Até 90 dias 1.002 993
De 91 a 180 dias 1.110 1.151
Acima de 180 dias (a) 3.619 -
Subtotal – vencidas 5.731 2.144
A vencer
2026 6.895 3.480
Subtotal – a vencer 6.895 3.480
 12.626 5.624
(a) A Companhia constituiu perda de crédito esperada para parte destes saldos, por se tratar de 

repasses, tratativa onde a instituição financeira realiza o processo para liberar os financia-
mentos aos clientes. A instituição financeira possui um prazo mínimo de 90 dias para reali-
zar todo o processo, que inclui solicitar documentos para conclusão do financiamento para 
ambas as partes (Cliente e Companhia).

Movimentação da provisão para distratos
 2025 2024
Saldo inicial (611) -
(+) adições de provisão (1.626) (611)
Saldo final (2.236) (611)
7. Imóveis a comercializar
 2025 2024
Terrenos 150.329 150.329
Mão de obra 167.804 167.804
Impostos 4.540 4.540
Juros capitalizados 121 121
Baixa para custo imóveis vendidos (298.475) (280.449)
 24.319 42.345
8. Distratos pagar
 2025 2024
Distratos de clientes a pagar (a) - 595
 - 595
(a)  Valores a serem devolvidos a clientes por rescisão de contrato durante o exercício.
9. Impostos correntes com recolhimento diferido
 2025 2024
IRPJ e CSLL diferidos 242 108
PIS e COFINS diferidos 263 117
 505 225
10. Outras contas a pagar
 2025 2024
Provisão do pós-obras 1.447 2.592
Retenções e cauções 145 550
Provisão para contingências 3.487 2.318
Provisão para gastos finalização do exercício 47 43
 5.126 5.503
Durante os exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e de 2024, as movimentações na provi-
são para demandas judiciais estão apresentadas a seguir:
 Processos cíveis
 Prováveis Possíveis Total
Saldo em 31 de dezembro de 2024 2.318 848 3.166
Provisões (reversões) 1.169 (658) 511
Saldo em 31 de dezembro de 2025 3.487 190 3.677
11. Patrimônio líquido: a) Capital social: Em 31 de dezembro de 2025, o capital social subscri-
to e integralizado é de R$35.524 (R$41.524 em 2024), representado por 35.524.000 (41.524.000 em 
2024) ações ordinárias nominativas sem valor nominal, assim distribuídas:
 Quantidade ações 2025
   Valor
Acionista 2025 2024 integralizado %
Imobiliária 506 do Brasil 
 Empreendimentos Imobiliários Ltda. 31.972.000 37.372.000 31.972 90
Vitacon Participações S.A. 3.552.000 4.152.000 3.552 10
 35.524.000 41.524.000 35.524 100
Em 26 de novembro de 2025, por meio da Ata de Assembleia Geral Extraordinária, os acionistas 
da Companhia aprovaram a redução de capital em R$6.000, os quais se encontravam totalmente 
integralizadas anteriormente, passando para um novo capital, no valor total de R$35.524. b) Re-
serva legal: A reserva legal é constituída mediante apropriação de 5% do lucro líquido do exer-
cício, até o limite de 20% do capital social, conforme estatuto social. Durante o exercício findo em 

31 de dezembro de 2025 e 2024, a Companhia possuía R$ 8.305 a título de reserva legal. c) Divi-
dendos: O estatuto da Companhia prevê que haverá distribuição dos lucros respeitando o acordo 
de acionistas e a legislação acerca do regime de especial tributário do patrimônio de afetação, e 
desde que, cumulativamente, (a) haja disponibilidade contábil dos lucros para serem distribuídos, 
sejam lucros acumulados de exercícios anteriores ou parcela dos lucros do exercício em curso que 
a Diretoria que entenda possa ser distribuída (pois não serão consumidas por prejuízos subsequen-
tes do próprio exercício, tributação sobre os lucros e outros); e (b) haja disponibilidade financeira 
em caixa ou equivalente em caixa (considerando os desembolsos futuros para o custeio das obras 
em andamento). Os Acionistas exercerão seu direito de voto no sentido de implementar as dispo-
sições deste artigo no âmbito das deliberações que tratarem sobre a distribuição de dividendos.
 2025
Lucro líquido do exercício 12.452
Constituição de reserva legal (5% - limitado a 20% do capital social) -
Base para constituição de dividendos mínimos obrigatórios 12.452
Dividendos obrigatórios (25%) 3.113
Reserva de lucros 9.339
Dividendos adicionais 17.146
Conforme atas de aprovação nas datas (13/02/25, 25/03/25, 14/05/2025, 11/06/25, 07/08/25, 29/08/25 
e 08/12/25) foi aprovado a distribuição de lucros e redução de capital pela administração no montante 
de R$ 34.300 durante o exercício de 2025. d) Retenção de lucros: A Administração da Companhia pro-
pôs que fosse distribuído toda reserva de retenção de lucros com o lucro líquido do exercício, após as 
destinações anteriormente mencionadas, zerando a conta reserva de lucros em 2025 (R$7.807 em 2024).
12. Receita líquida
 2025 2024
Receita com venda de imóveis 36.847 34.826
(-) Reversão (constituição) de provisão para distratos (1.624) (611)
(-) Impostos incidentes (767) (574)
Receita líquida 34.456 33.641
13. Custo dos imóveis vendidos
 2025 2024
Custo dos imóveis vendidos 18.366 15.859
 18.366 15.859
14. Despesas comerciais
 2025 2024
Publicidade (555) (381)
Amortização de comissões de vendas (6) -
Comissões de vendas (862) (153)
 (1.423) (534)
15. Despesas gerais e administrativas
 2025 2024
Processos judiciais (523) (179)
Provisão para contingências (nota explicativa 11) (1.169) (2.318)
Cartório/Tabelião (1) (1)
Consultoria/Auditoria (96) (231)
Outras taxas e impostos (4) (144)
Outras despesas (8) -
Despesas de unidades em estoque (a) (1.087) (3.081)
Outras receitas 377 160
 (2.511) (5.794)
16. Resultado financeiro
 2025 2024
Rendimentos sobre aplicações financeiras 1.705 2.744
Receitas financeiras 1.705 2.744
Encargos bancários (2) (2)
Multas e juros sobre atraso (12) (360)
IOF (4) (22)
Despesas financeiras (18) (384)
Resultado financeiro 1.687 2.360
17. Imposto de renda e contribuição social: Reconciliação do imposto de renda e da contri-
buição social: Segue abaixo a conciliação dos impostos correntes registrados no resultado do exercício:
 2025 2024
Receitas tributadas pelo patrimônio de afetação - regime de caixa 29.845 51.657
Receitas tributadas pelo patrimônio de afetação - não recebidas 7.002 (17.442)
Imposto de renda e 
 contribuição social apurado pelo RET (alíquota de 1,92%) - corrente (573) (992)
Imposto de renda e 
 contribuição social apurado pelo RET (alíquota de 1,92%) - diferido (134) 335
Durante o exercício de 2025, a Companhia mudou para o lucro presumido, anteriormente no regi-
me do lucro real. A reconciliação entre a despesa de imposto de renda e contribuição social pelas 
alíquotas nominal e efetiva em 2025 e 2024 está demonstrada a seguir:
 2025
Base de cálculo do lucro presumido
Receita bruta 36.847
Imposto de renda e contribuição social pelo RET (1,92%) (707)
Receitas financeiras 1.705
Outros ajustes 379
Imposto de renda (15%) e contribuição social (9%) (500)
Imposto de renda pela alíquota adicional de 10% (184)
Imposto de renda e contribuição social total (1.391)
Alíquota efetiva 10%
Imposto de renda e contribuição social (1.257)
Imposto de renda e contribuição social diferido (134)
 2024
Base de cálculo do lucro real
Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social 13.814
Imposto de renda e contribuição social pela alíquota nominal (34%) (4.697)
Exclusões (a) 3.123
Imposto de renda e contribuição social total (1.574)
Alíquota efetiva 11%
Imposto de renda e contribuição social (1.909)
Imposto de renda e contribuição social diferido 335
(a) Parte substancial do saldo refere-se à receita de venda tributado pelo RET.
18. Instrumentos financeiros: Os instrumentos financeiros utilizados pela Companhia estão subs-
tancialmente representados por caixa e equivalentes de caixa, promitentes compradores de imó-
veis, fornecedores e empréstimos e estão reconhecidos integralmente nas demonstrações financei-
ras considerando- se os critérios descritos na Nota Explicativa 3. Esses instrumentos são adminis-
trados por meio de estratégias operacionais, visando à liquidez, rentabilidade e minimização de ris-
cos. a) Considerações sobre riscos e gerenciamento de riscos: i) Risco de crédito: A Com-
panhia restringe a exposição ao risco de crédito associado a bancos e a caixa e equivalentes de cai-
xa realizando seus investimentos em instituições financeiras de primeira linha e com remuneração 
em títulos de curto prazo. Com relação às contas a receber, a Companhia restringe a sua exposição 
a riscos de crédito por meio de vendas a uma base ampla de clientes e de análises de crédito con-
tínua. Adicionalmente, inexistem históricos relevantes de perdas em face da existência de garantia 
real de recuperação dos imóveis nos casos de inadimplência, visto que a administração mantém pro-
visão que considera suficiente para eventuais perdas na recuperação de seus recebíveis. a) Consi-
derações sobre riscos e gerenciamento de riscos: ii) Risco de moeda: A Companhia não 
realiza vendas de imóveis indexadas à moeda estrangeira, tampouco possui endividamento dessa 
natureza. iii) Risco de taxa de juros: A Companhia está exposta a taxas de juros flutuantes, sen-
do substancialmente relacionadas às variações da taxa dos CDIs, que é a base de remuneração de 
suas aplicações financeiras e é compatível com as taxas praticadas no mercado (Nota Explicativa 
5). Aos juros de mercado sobre as contas a receber de imóveis em construção, conforme menciona-
do na Nota Explicativa 6. b) Categoria dos instrumentos financeiros: Os principais instrumen-
tos financeiros ativos e passivos são descritos a seguir, bem como suas categorias de classificação:
 2025 2024
  Valor  Valor  Men-
 Hierar- con- Valor con- Valor sura-
 quia tábil justo tábil justo ção
Caixa e equivalentes de caixa- Nota 5 Nível 2 9.754 9.754 25.418 25.418 (*)
Promitentes compradores 
 de imóveis - Nota 6 Nível 2 10.390 10.390 5.013 5.013 (*)
  20.144 20.144 30.431 30.431
Fornecedores Nível 2 187 187 35 35 (*)
  187 187 35 35
(*) Custo amortizado
c) Operações com derivativos: A Companhia não possui operações em derivativos ou quais-
quer outros ativos de riscos nem possui nenhuma operação de “swap”, “hedge” ou similares.
19. Eventos subsequentes: Em 23 de fevereiro de 2026, os sócios da Companhia aprovaram a 
redução do capital social da Companhia no montante total de R$ 2.000, e ao cancelamento de 
ações ordinárias nominativas proporcionalmente à participação dos acionistas. Em 02 de março de 
2026, os sócios da Companhia aprovaram a distribuição de dividendos no montante total de R$ 
8.000, referente aos lucros acumulados até 31 de dezembro de 2025.

Aos Acionistas e Administradores da
Vitacon 50 Desenvolvimento Imobiliário SPE S.A.
Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras da Vitacon 50 Desenvolvimento Imobiliário 
SPE S.A. (Companhia) que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e as 
respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio lí-
quido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas. Em nos-
sa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos 
os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Companhia em 31 de dezembro de 
2025, o desempenho de suas operações e os seus respectivos fluxos de caixa para o exercício fin-
do nessa data, de acordo com práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas contábeis in-
ternacionais (IFRS Accounting Standards) emitidas pelo International Accounting Standards Board 
(IASB), aplicáveis às entidades de incorporação imobiliária no Brasil, equivalentes às entidades re-
gistradas na Comissão de Valores Mobiliários (CVM). Base para opinião: Nossa auditoria foi con-
duzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilida-
des, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabi-
lidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em rela-
ção à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Pro-
fissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, 
aplicáveis a auditorias de demonstrações financeiras no Brasil, e cumprimos com as demais respon-
sabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é 
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suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Ênfase: Conforme descrito na Nota Expli-
cativa 3.1, as demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis ado-
tadas no Brasil e com as normas contábeis internacionais (IFRS Accounting Standards) emitidas pelo 
International Accounting Standards Board (IASB), aplicáveis às entidades de incorporação imobiliá-
ria no Brasil, equivalentes às entidades registradas na CVM. Dessa forma, a determinação da polí-
tica contábil adotada pela entidade para o reconhecimento de receita nos contratos de compra e 
venda de unidade imobiliária não concluída, sobre os aspectos relacionados à transferência de con-
trole, seguem o entendimento manifestado pela CVM no Ofício circular CVM/SNC/SEP nº 02/2018 
sobre a aplicação do Pronunciamento Técnico CPC 47 (IFRS 15). Nossa opinião não contém ressal-
va relacionada a esse assunto. Responsabilidades da administração e da governança pelas 
demonstrações financeiras: A administração da Companhia é responsável pela elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis ado-
tadas no Brasil e com as normas contábeis internacionais (IFRS Accounting Standards) emitidas pelo 
International Accounting Standards Board (IASB), aplicáveis às entidades de incorporação imobiliá-
ria no Brasil, equivalentes às entidades registradas na CVM, e pelos controles internos que ela de-
terminou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de dis-
torção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demons-
trações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia 
continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuida-
de operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser 
que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhu-

ma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governan-
ça da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das 
demonstrações financeiras. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
financeiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por frau-
de ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto ní-
vel de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas bra-
sileiras e internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. 
As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, in-
dividualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte 
da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos 
julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • 
Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria 
em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para 
fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é 
maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles inter-
nos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimen-
to dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria 
apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia 

dos controles internos da Companhia. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas 
e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. 
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade ope-
racional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação 
a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de con-
tinuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos cha-
mar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações fi-
nanceiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em continui-
dade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações 
financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as correspon-
dentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcan-
ce planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as even-
tuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 22 de maio de 2026.

ERNST & YOUNG
Auditores Independentes S/S Ltda. David do Vale Martelli Tristão
CRC SP-034519/O Contador CRC SP-315830/O

Responsável: Antônio Carlos Ferreira Rosa - Diretor Contador: David Rodrigues Lopes - CRC 1SP 269.786/O-5

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 3542-EAB9-3462-E550.
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28/05/2026

SOU SECURITIZADORA S.A.

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 22 DE MAIO DE 2026
CNPJ nº 62.271.128/0001-47 - NIRE 35300672747

1. DATA, HORÁRIO E LOCAL: Realizada em 22 de maio de 2026, às 17 horas, 
na sede da Sou Securitizadora S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de 
Barueri, Estado de São Paulo, na Avenida Marcos Penteado de Ulhoa 
Rodrigues, n.º 939, 8º andar, Tamboré, CEP 06.460-040. 2. COMPOSIÇÃO DA 
MESA: Presidente: Sr. Henrique Carvalho Silva; e Secretária: Sra. Cristiana 
Ferreira. 3. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: A convocação foi dispensada, tendo 
em vista a presença do acionista representando 100% (cem por cento) do ca-
pital social da Companhia, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei n.º 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
por Ações”). 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (i) a realização da 4ª (quarta) 
emissão, pela Companhia, de debêntures simples, não conversíveis em ações, 
da espécie quirografária, em 2 (duas) séries, no valor total R$10.250.000,00 
(dez milhões duzentos e cinquenta mil reais) na Data de Emissão, por meio de 
colocação privada (“Colocação Privada”); (ii) autorizar a Diretoria da 
Companhia a tomar todas as medidas necessárias para a devida efetivação da 
deliberação prevista no item “i” acima, inclusive a negociação e celebração de 
todos os documentos necessários à realização, formalização e aperfeiçoamen-
to da Emissão e da Colocação Privada, bem como quaisquer aditamentos aos 
referidos documentos, e contratar os demais prestadores de serviços para 
Emissão e Colocação Privada, incluindo, sem limitação, banco liquidante, escri-
turador, assessores jurídicos, agente de cobrança, custodiante, entre outros, 
podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos; e (iii) ratificar 
todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia no âmbito da Emissão 
e da Colocação Privada. Os termos iniciados em letra maiúscula que não este-
jam definidos nesta ata têm o significado a eles atribuídos na Escritura de 
Emissão (conforme definido abaixo). 5. DELIBERAÇÕES: Foram aprovadas, 
pelos acionistas da Companhia, as seguintes deliberações: 5.1. Aprovar a 4ª 
(quarta) emissão, pela Companhia, de debêntures simples, não conversíveis 
em ações, em 2 (duas) séries, da espécie quirografária (“Emissão” e 
“Debêntures”, respectivamente), nos termos da Lei das Sociedades por Ações 
e da Lei 14.430, nos termos da Resolução CVM nº 60 as quais serão objeto da 
Colocação Privada, nos termos do “ Instrumento Particular de Escritura da 4ª 
(quarta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em 2 (Duas) Séries, Para Colocação Privada, da Sou Securitizadora 
S.A.” (“Escritura de Emissão”), a ser celebrado pela Companhia, com as se-
guintes características e condições: 5.1.1. Valor Total da Emissão: O valor total 
da Emissão será de R$10.250.000,00 (dez milhões duzentos e cinquenta mil 
reais) na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”), sendo que: (i) o valor total 
da Emissão das Debêntures Primeira Série será de R$8.714.000,00 (oito mi-
lhões setecentos e quatorze mil reais) na Data de Emissão; e (ii) o valor total da 
Emissão das Debêntures Segunda Série será de R$1.536.000,00 (um milhão 
quinhentos e trinta e seis mil reais) na Data de Emissão. 5.1.2. Séries: A Emissão 
será realizada em 2 (duas) séries, que serão totalmente independentes entre 
si, sendo que (i) a quantidade de Debêntures a ser alocada em cada uma das 
Séries está prevista no item 5.1.3 abaixo; (ii) as Debêntures Segunda Série se-
rão subordinadas às Debêntures Primeira Série no recebimento de todos e 
quaisquer valores a que os titulares das Debêntures Primeira Série façam jus, 
sem prejuízo das disposições da Escritura de Emissão e observada a Ordem de 
Aplicação dos Recursos estabelecida na Escritura de Emissão. 5.1.3. 
Quantidade de Debêntures. Serão emitidas 10.250 (dez mil duzentos e cin-
quenta) Debêntures, sendo: (i) 8.714 (oito mil setecentos e quatorze) 
Debêntures alocadas para a primeira série (“Primeira Série” e “Debêntures 
Primeira Série”); e (i) 1.536 (mil quinhentos e trinta e seis) Debêntures aloca-
das para a segunda série (“Segunda Série” e “Debêntures Segunda Série”). 
5.1.4. Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures será de 
R$1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). 5.1.5. 
Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das 
Debêntures será 26 de maio de 2026 (“Data de Emissão”). 5.1.6. Destinação 
dos Recursos: Os recursos líquidos obtidos pela Companhia, no âmbito da 
Emissão, serão aplicados da seguinte forma: (i) pagamento das Despesas 
Iniciais, conforme o Anexo II da Escritura de Emissão; e (ii) a integralidade dos 
recursos líquidos remanescentes deverá ser destinada ao pagamento do valor 
de aquisição dos Direitos Creditórios, conforme definidos na Escritura de 
Emissão. 5.1.7. Garantia: As Debêntures não contarão com garantias, reais ou 
pessoais. 5.1.8. Atualização Monetária: Não haverá atualização monetária do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures. 5.1.9. Juros Remuneratórios: (i) 
Debêntures Primeira Série: Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures Primeira Série incidirá, a partir da Data de 
Emissão das Debêntures Primeira Série, remuneração correspondente à varia-
ção acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diárias do DI de um 
dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano-base de 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente 
pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“Taxa DI”), acrescida de spread (sobretaxa) 
de 7,00% (sete por cento) ao ano, base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) 
Dias Úteis (“Remuneração Primeira Série”). A Remuneração Primeira Série 
será calculada de acordo com a fórmula constante na Escritura de Emissão. (ii) 
Debêntures Segunda Série: (Prêmio sobre a Receita dos Direitos Creditórios 
Adquiridos): Não será devida qualquer remuneração sobre as Debêntures 
Segunda Série. Todavia, sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures Segunda Série, conforme aplicável, será cal-
culado o Prêmio Sobre a Receita dos Direitos Creditórios Adquiridos cujas 
Debêntures Segunda Série farão jus ao pagamento, conforme aplicável. 
5.1.10. Conversibilidade: As Debêntures serão simples, ou seja, não conversí-
veis em ações de emissão da Companhia. 5.1.11. Tipo e Forma: As Debêntures 
serão emitidas na forma nominativa e escritural, sem a emissão de certificados. 
5.1.12. Comprovação de Titularidade das Debêntures: Para todos os fins de di-
reito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato da conta de 
depósito das Debêntures emitido pela instituição financeira responsável pela 
escrituração das Debêntures (“Escriturador”). Também será reconhecido 
como comprovante de titularidade das Debêntures o extrato emitido pela B3 
S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) em nome dos Debenturistas, enquanto as 
Debêntures estiverem custodiadas eletronicamente na B3. 5.1.13. Prazo e Data 
de Vencimento: Ressalvadas as hipóteses de Resgate Obrigatório e/ou venci-
mento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures previstas na 

Escritura de Emissão: (i) as Debêntures Primeira Série terão vencimento em 26 
de maio de 2027 (“Data de Vencimento Primeira Série”); e (ii) as Debêntures 
Segunda Série terão vencimento em 26 de maio de 2027 (“Data de 
Vencimento Segunda Série”). 5.1.14. Pagamento da Remuneração Primeira: 
Os pagamentos de Remuneração Primeira Série serão realizados pela 
Emissora, conforme datas indicadas no ANEXO VI da Escritura de Emissão, sen-
do o último pagamento realizado na respectiva Data de Vencimento (“Data 
de Pagamento”). Na hipótese de não pagamento da Remuneração Primeira 
Série a B3 deverá ser notificada pela Emissora com antecedência mínima de 3 
(três) Dias Úteis contados da Data de Pagamento. 5.1.15. Forma de Subscrição 
e Integralização: As Debêntures serão subscritas mediante a assinatura e o en-
vio de Boletim de Subscrição e integralizadas à vista, no ato da subscrição, ou 
mediante chamadas de capital a serem realizadas pela Emissora, na forma es-
pecificada no respectivo Boletim de Subscrição e Compromisso de 
Investimento, no mercado primário, em moeda corrente nacional (a) pelo seu 
Valor Nominal Unitário na primeira data de integralização de Debêntures 
(“Data de Integralização Inicial”), de acordo com as normas de liquidação e 
procedimentos operacionais aplicáveis da B3; ou (b) pelo seu Valor Nominal 
Unitário acrescido da remuneração aplicável, calculados pro rata temporis des-
de a Data de Integralização Inicial ou desde a última Data de Pagamento, con-
forme o caso, até a data do efetivo pagamento referente à integralização (in-
clusive) (“Data de Integralização Subsequente”). 5.1.16. Repactuação: As 
Debêntures não serão objeto de repactuação. 5.1.17. Espécie: As Debêntures 
serão da espécie quirografária. 5.1.18. Registro e Escrituração das Debêntures: 
As Debêntures serão objeto de Colocação Privada e as Debêntures serão regis-
tradas em nome do titular no CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, também 
administrado e operacionalizado pela B3 (“CETIP21”) para liquidação finan-
ceira de seus eventos de pagamento via B3, sendo certo que não serão regis-
tradas para distribuição no mercado primário, ficando vedada a negociação 
no mercado secundário via B3. 5.1.19. Aquisição Facultativa, Resgate 
Antecipado e Oferta de Resgate Antecipado: As Debêntures não estarão sujei-
tas à aquisição facultativa, resgate antecipado facultativo, total ou parcial e 
oferta de resgate antecipado. 5.1.20. Eventos de Aceleração de Vencimento: 
Constitui Evento de Aceleração, que poderá acarretar vencimento antecipado 
das Debêntures, após decisão dos Debenturistas a ser tomada em competente 
Assembleia Geral de Debenturistas, convocada e realizada na forma desta 
Escritura de Emissão, a ocorrência de qualquer dos eventos a serem listados na 
Cláusula 7.1 da Escritura de Emissão. 5.1.21. Encargos Moratórios: Sem prejuízo 
do pagamento das respectivas remunerações previstas, ocorrendo impontua-
lidade no pagamento de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às 
Debêntures, sobre as parcelas vencidas e não pagas serão acrescidos juros de 
mora e da multa, quais sejam (i) multa não compensatória no valor correspon-
dente a 2,0% (dois por cento); e (ii) juros de mora de 1,0% (um por cento) ao 
mês, calculados pro rata die, desde a data de inadimplemento e até a data do 
efetivo pagamento, independentemente de aviso, notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial (em conjunto, “Encargos Moratórios”), salvo se tal 
inadimplemento decorrer de indisponibilidade ou falhas de liquidação do sis-
tema da B3 e/ou dos respectivos sistemas do Escriturador e/ou do Agente de 
Liquidação, desde que sanado em até 1 (um) Dia Útil. 5.1.22. Local de 
Pagamento: Os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros 
valores eventualmente devidos pela Companhia nos termos da Escritura de 
Emissão serão efetuados pela Companhia, utilizando-se os procedimentos  
operacionais adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronica-
mente ou registradas em nome do titular na B3 ou, ainda, por meio do 
Escriturador ou diretamente pela Companhia, caso a Debêntures não estejam 
custodiadas eletronicamente ou registradas em nome do titular na B3 ou não 
seja possível operacionalizar o pagamento por meio da B3. 5.1.23. Colocação: 
As Debêntures serão objeto de colocação privada, sem a intermediação de 
quaisquer instituições, sejam elas integrantes do sistema de distribuição de 
valores mobiliários ou não, e não contará com qualquer forma de esforço de 
venda perante o público em geral, sendo expressamente vedada a transferên-
cia e/ou negociação das Debêntures em mercado secundário de bolsa de va-
lores ou em mercado secundário de balcão organizado. 5.1.24. Demais condi-
ções: todas as demais condições e regras específicas a respeito da Emissão são 
tratadas detalhadamente na Escritura de Emissão. 5.2. A autorização à 
Diretoria da Companhia, ou a seus procuradores, para, observadas as condi-
ções descritas acima, praticar todos as medidas e os atos necessários à realiza-
ção da Emissão e da Colocação Privada, incluindo, mas não se limitando a: (a) 
discutir, negociar e definir os termos e condições das Debêntures e que ve-
nham a ser aplicáveis à Emissão, desde que observado o acima disposto, em 
especial, as hipóteses de vencimento antecipado; (b) contratar os prestadores 
de serviços para a Emissão; (c) negociar e celebrar todos os documentos e pra-
ticar todos os atos necessários à realização, formalização e aperfeiçoamento 
da Emissão e da Colocação Privada, incluindo, sem limitação, a negociação e 
formalização da Escritura de Emissão, bem como quaisquer aditamentos aos 
referidos documentos; (d) a tomar todas as providências e praticar os atos ne-
cessários à implementação das deliberações ora tomadas; (e) contratar os de-
mais prestadores de serviços para a Emissão e da Colocação Privada, incluindo, 
sem limitação, banco liquidante, escriturador, assessores jurídicos, agente de 
cobrança, custodiante, dentre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar 
os respectivos contratos; e (f) contratar os sistemas de distribuição e negocia-
ção das Debêntures nos mercados primário e secundário operacionalizados 
pela B3. 5.3. A ratificação de todos os atos já praticados pela Diretoria da 
Companhia relacionados às deliberações acima. 6. ESCLARECIMENTOS: Foi 
autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário conforme o dis-
posto no artigo 130, parágrafos 1º e 2º, da Lei das Sociedades por Ações.7. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada e lida a presente 
ata que, achada conforme, foi assinada pelos presentes. Assinaturas: Mesa – 
Henrique Carvalho Silva, Presidente; Cristiana Ferreira, Secretária. 8. 
ACIONISTAS PRESENTES: Eduardo Mauro Prates, Felipe Cristiano Ródio, 
Henrique Carvalho Silva, Leonardo Alves dos Santos de Alencar Guimarães, 
Yuri Lopes Pamplona, Yuri Temer. Confere com a original lavrada em livro pró-
prio.Barueri, 22 de maio de 2026. Mesa: Henrique Carvalho Silva - Presidente; 
Cristiana Ferreira - Secretária.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 3542-EAB9-3462-E550.
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